
1 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE 

Departamento de Patrimônio Genético 
 
 
 

 
 
 

MANUAL DE OPERAÇÕES DO 
FUNDO NACIONAL PARA A 

REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS - 
FNRB 

 
 
 
 
 
 
 

  



2 

© Ministério do Meio Ambiente - MMA, Secretaria de Biodiversidade - Sbio, Departamento de 
Patrimônio Genético - DPG, 2020. Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 8º andar, Brasília-DF, CEP 70068-
901, PABX: (61) 2028-2325 - http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico.html 
 
 
 
Todos os direitos reservados.  
É permitida a reprodução de dados e de informações contidos nesta publicação, desde que citada a 
fonte. 
 
 
 
 
 
 
Catalogação na fonte – CEDOC – Biblioteca 
 

 
Ministério do Meio Ambiente (Brasil). 
Manual de Operações do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios – FNRB. Ministério do Meio 
Ambiente. 1ª Edição. Brasília: MMA, 2022. 
61 p.: il. 
1. Fundo Nacional de Repartição de Benefícios 2. Receitas orçamentárias e extraorçamentárias do 
Fundo 3. Gestão do Fundo 4. Seleção e Contratação de órgãos e entidades públicas ou privadas sem 
fins lucrativos para a implementação do Programa Nacional de Repartição de Benefícios 5. Gestão dos 
instrumentos de parcerias 
 

 
 
 
 
 
 
 
  

http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico.html


3 

Sumário 

1. OBJETIVO DESTE MANUAL .............................................................................................   6 
1.1. Informações Gerais ..................................................................................................................... 6 
1.2. Elaboração e desenvolvimento deste Manual .............................................................................. 6 
1.3. Marco Conceitual da Repartição de Benefícios ............................................................................. 7 
2. LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA ........................................................................................ 9 
3. FUNDO NACIONAL PARA A REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS – FNRB ................................. 10 
3.1. Objetivos do FNRB .................................................................................................................... 10 
3.2. Beneficiários dos Recursos do FNRB ........................................................................................... 10 
4. ESTRUTURA DE GOVERNANÇA PARA A GESTÃO DO FNRB ........................................... 11 
4.1. Ministério do Meio Ambiente - MMA ........................................................................................ 11 
4.2. Comitê Gestor do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios - CG-FNRB ............................ 12 
4.3. Secretaria Executiva do Comitê Gestor do FNRB – SE-CG-FNRB ................................................... 13 
4.4. Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - CGen................................................................... 14 
4.5. Instituição financeira federal responsável pela gestão dos recursos financeiros do FNRB ............ 14 
5. RECEITAS DO FNRB .................................................................................................... 16 
5.1. Das Fontes de Receitas .............................................................................................................. 16 
5.2. Dos valores das receitas do FNRB relativas à repartição de benefícios monetária ........................ 17 
5.2.1 Quem está sujeito à Repartição de Benefícios ............................................................ 17 
5.2.2. Quem não está sujeito à Repartição de benefícios .............................................. 17 
5.2.3. Do cálculo da Receita Bruta Líquida ................................................................... 18 
5.2.4. Do cálculo da Repartição de Benefícios .............................................................. 19 
5.2.5. Da responsabilidade do Usuário ........................................................................ 19 
5.3. Do macroprocesso simplificado de arrecadação e cobrança da repartição de benefícios monetária
 20 
5.4. Das demais receitas do FNRB ..................................................................................... 20 
5.4.1. Das receitas do FNRB relativas às multas previstas no Decreto nº 8772, de 2016 . 20 
5.4.2. Das receitas do FNRB relativas às dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos 
adicionais 20 
5.4.3. Das demais receitas do FNRB ............................................................................. 21 
5.4.4. Da cobrança, do protesto e da inscrição em dívida ativa .................................... 21 
5.4.5. Da cobrança das receitas de natureza orçamentária .......................................... 21 
5.4.6. Da cobrança e do protesto das receitas de origem extraorçamentárias ............... 22 
5.4.7. Da inscrição em dívida e sua execução ............................................................... 22 
5.5. Recolhimento de Receita do FNRB ............................................................................. 22 
5.5.1. Dos instrumentos de recolhimento (da repartição de benefícios) ........................ 22 
5.5.2. Dos instrumentos de recolhimento de multas por atraso no pagamento da repartição de benefícios
 23 
5.5.3. Dos instrumentos de recolhimento (devolução por inexecução ou execução parcial de objeto de 
instrumento de fomento; saldos de recursos transferidos para fomento de ações, atividades e projetos 
concluídos; ou cobranças) .................................................................................................. 23 
5.5.4. Da emissão de boleto em segunda via ............................................................... 24 
5.5.5. Da atualização do débito e do pagamento em atraso ......................................... 24 
5.6. Da emissão Atestado de Regularidade de Acesso ....................................................... 24 
6. ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DO FNRB ............................................................... 25 
6.1. Remuneração dos recursos mantidos na conta do FNRB ............................................. 25 
6.2. Remuneração da instituição financeira contratada .................................................... 25 
7. UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FNRB .......................................................................... 26 
7.1. Natureza das Operações ............................................................................................ 26 
7.2. Destinação das Receitas do Fundo ............................................................................. 26 
7.2.1. Das Receitas Extraorçamentárias....................................................................... 27 
7.2.2. Das Receitas Orçamentárias .............................................................................. 27 
7.3. Das vinculações das receitas com os apoios em ações, atividades e projetos com recursos do FNRB
 27 



4 

7.4. Critérios de prioridade para o apoio de ações, atividades e projetos com recursos do FNRB 27 
7.5. Condições de Elegibilidade ........................................................................................ 28 
7.6. Prazos ....................................................................................................................... 28 
7.7. Itens apoiados com recursos do FNRB ........................................................................ 29 
7.8. Avaliação do FNRB .................................................................................................... 29 
8. PROCESSOS DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FNRB ................................................ 30 
8.1. Do macrofluxo simplificado dos processos de utilização dos recursos do FNRB ............ 30 
8.2. Das regras gerais para utilização dos recursos do FNRB .............................................. 31 
8.2.1. Dos instrumentos de parcerias aplicáveis ao FNRB ............................................. 31 
8.3. Procedimento para a seleção de ações, atividades e projetos a serem implementados com recursos do 
FNRB................................................................................................................................. 32 
8.3.1. Da publicidade das ações, atividades e projetos a serem apoiados pelo FNRB ..... 32 
8.3.2. Do cadastramento do órgão ou entidade interessada ........................................ 32 
8.3.3. Da seleção de ações, atividades e projetos ......................................................... 33 
8.3.4. Das Vedações .................................................................................................... 33 
8.3.5. Da Proposta de Trabalho ................................................................................... 34 
8.3.6. Da Análise do Plano de Trabalho ....................................................................... 35 
8.3.7. Do Projeto Básico e do Termo de Referência ...................................................... 35 
8.3.8. Da Seleção, Priorização e Aprovação da Proposta de Plano de Trabalho ............. 35 
8.4. Contratação de ações, atividades e projetos aprovados pelo CG-FNRB ........................ 36 
8.4.1. Das condições para celebração de instrumentos de parceria para apoio de Ações, Atividades e 
Projetos pelo FNRB ............................................................................................................ 36 
8.4.2. Das condições adicionais para celebração de instrumentos de parceria .............. 36 
8.4.3. Do instrumento de parceria ............................................................................... 37 
8.4.4. Das clausulas necessárias no instrumento de parceria ........................................ 37 
8.4.5. Da continuidade de ação, atividades ou projeto após a mudança de exercício .... 37 
8.4.6. Das competências e responsabilidades do Ministério do Meio Ambiente ............ 37 
8.4.7. Das competências e responsabilidades dos proponentes ou convenentes ............ 38 
8.4.8. Da Análise e Assinatura do Termo ..................................................................... 40 
8.4.9. Da Assinatura do Termo .................................................................................... 41 
8.4.10. Da Publicidade .................................................................................................. 41 
8.4.11. Da alteração ..................................................................................................... 41 
8.5. Regras de execução de ações, atividades e projetos aprovados pelo CG-FNRB pelos órgãos e entidades 
beneficiários ..................................................................................................................... 42 
8.5.1. Da seleção e contratação de pessoal por entidades privadas sem fins lucrativos . 43 
8.5.2. Da seleção e contratação de fornecedores ......................................................... 43 
8.5.3. Da seleção e contratação de fornecedores por entidades privadas sem fins lucrativos 43 
8.5.4. Da seleção e contratação de fornecedores por órgãos e entidades da Administração Pública
 44 
8.5.5. Dos pagamentos ............................................................................................... 44 
8.5.6. Das vedações na execução ................................................................................ 45 
8.5.7. Das despesas administrativas em parcerias com organizações da sociedade civil 46 
8.5.8. Da publicidade dos recursos liberados ............................................................... 46 
8.6. Liberação dos recursos do FNRB ................................................................................. 47 
8.6.1. Liberação dos recursos para ações, atividades e projetos ................................... 48 
8.7. Monitoramento e avaliação de ações, atividades e projetos ....................................... 48 
8.7.1. Do monitoramento e avaliação ......................................................................... 48 
8.7.2. Da execução do monitoramento e avaliação ...................................................... 48 
8.7.3. Da adoção de medidas em virtude de irregularidades detectadas ....................... 49 
8.7.4. Da Denúncia e da Rescisão ................................................................................ 50 
8.8. Prestação de contas .................................................................................................. 50 
8.8.1. Da prestação de contas ..................................................................................... 50 
8.8.2. Da prestação de contas final ............................................................................. 51 
8.8.3. Da composição da prestação de contas .............................................................. 51 



5 

8.8.4. Do prazo para a análise da prestação de contas ................................................. 52 
8.8.5. Da devolução de saldos financeiros de recursos ................................................. 53 
8.8.6. Da titularidade dos bens .................................................................................... 53 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ........................................................................................... 53 
10. CASOS OMISSOS ........................................................................................................ 53 
11. VIGÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE E REVISÕES .............................................................. 53 
Apêndice I - Lista de abreviaturas e siglas .......................................................................... 55 
Apêndice II - Conceitos adotados ....................................................................................... 56 
Apêndice III – Referências .................................................................................................. 60 

 

  



6 

1. OBJETIVO DESTE MANUAL 

1. Este Manual tem por finalidade definir os principais procedimentos operacionais e 
administrativos do Fundo Nacional de Repartição de Benefícios - FNRB.  

2. Os procedimentos operacionais tratados neste Manual envolvem os processos relativos ao 
recolhimento de receitas, execução financeira, aplicação de recursos, elaboração, apresentação, 
análise e aprovação de ações, atividades e projetos e formalização de parcerias para a execução do 
Programa Nacional de Repartição de Benefícios - PNRB, bem como, acompanhamento e avaliação das 
atividades apoiadas.  

3. Os procedimentos administrativos estabelecidos buscam disciplinar e uniformizar as ações de 
todos os segmentos envolvidos na execução das atividades e projetos que visem valorizar o patrimônio 
genético e os conhecimentos tradicionais associados, bem como promover o seu uso de forma 
sustentável. 

 

1.1. Informações Gerais 

4. O FNRB foi instituído pela Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e regulamentado pelo Decreto 
nº 8.772, de 11 de maio de 2016. Trata-se de fundo vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, de 
natureza financeira e gerido por Comitê Gestor. Destina-se a apoiar ações, atividades e projetos que 
visem valorizar o patrimônio genético e os conhecimentos tradicionais associados, bem como 
promover o seu uso de forma sustentável, amparados pelo Programa Nacional de Repartição de 
Benefícios - PNRB. 

5. O Comitê Gestor do FNRB e o Programa Nacional de Repartição de Benefícios - PNRB, foram, 
respectivamente, previstos e instituídos na Lei nº 13.123, de 2015, e regulamentados pelo Decreto nº 
8.772, de 2016. 

6. O Manual de Operações do FNRB, aprovado pelo Comitê Gestor do FNRB, é o instrumento que 
estabelece as condições e os procedimentos para a execução financeira e a aplicação de recursos, 
incluindo o recolhimento de receitas e a contratação, execução, monitoramento e avaliação de ações, 
atividades e projetos apoiados pelo FNRB. 

 

1.2. Elaboração e desenvolvimento deste Manual 

7. Este manual tem como peculiaridade o FNRB ser fundo financeiro gerido por instituição 
financeira federal, onde parcela significativa da origem dos recursos não é orçamentária. 

8. Dada a característica mista da origem dos recursos - orçamentários e extraorçamentários - 
priorizou-se que sua execução, na medida do possível, adotasse regras similares às observadas pelo 
Poder Executivo. 

9. Outra característica incomum do Fundo refletida neste Manual de Operações é a previsão de 
transferência de recursos orçamentários para a conta do FNRB, conforme estabelecido em Decreto. 

10. Ainda quanto a sua elaboração, registra-se que se observou como premissa a possibilidade de 
o processo ser executado com ou sem auxílio de sistema informatizado. 

11. Por fim, buscou-se, na medida do possível, adotar linguagem mais acessível para facilitar a 
compreensão de todos os atores envolvidos. 
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1.3. Marco Conceitual da Repartição de Benefícios 

12. A Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB foi aberta à assinatura na “Cúpula da Terra" do 
Rio em 1992, entrando em vigor em 1993. A CDB é guiada por três objetivos: (i) a conservação da 
diversidade biológica; (ii) a utilização sustentável dos seus componentes; e (iii) a repartição justa e 
equitativa dos benefícios resultantes da utilização dos recursos genéticos. 

13. A CDB reconhece explicitamente o direito soberano dos Estados de disciplinar a utilização dos 
recursos genéticos sob sua jurisdição de acordo com suas políticas ambientais. Além disso, exige que 
todas as partes signatárias tomem medidas legislativas, administrativas ou políticas para garantir a 
repartição justa e equitativa dos resultados da pesquisa e desenvolvimento e dos benefícios 
decorrentes da utilização de recursos genéticos.  

14. Para pôr em prática o terceiro objetivo da CDB, o Acesso e a Repartição de Benefícios - ABS, do 
inglês "Access and Benefit Sharing", o Protocolo de Nagoia - PN foi aprovado em 29 de outubro de 
2010, entrando em vigor em 12 de outubro de 2014.  

15. O PN fornece um conjunto de regras internacionais que podem facilitar o acesso e a repartição 
de benefícios, contribuindo de forma decisiva para a conservação e o uso sustentável da 
biodiversidade.  

16. Tal protocolo proporcionou maior segurança jurídica e transparência para os países provedores 
e usuários dos recursos genéticos e dos conhecimentos tradicionais associados. Ele prevê a criação de 
um mecanismo de Intercâmbio de Informações (ABS Clearing-House), a instituição de Certificados 
Internacionais de Conformidade, bem como a possibilidade de criação de um Mecanismo Global 
Multilateral de Repartição de Benefícios.  

17. Além disso, o PN estabelece disposições sobre o acesso aos conhecimentos tradicionais de 
povos indígenas e comunidades locais que estejam associados a recursos genéticos, melhorando as 
perspectivas de que essas comunidades se beneficiem do uso de seus conhecimentos e práticas. 

18. O Protocolo estabelece um quadro regulatório transparente para que as Partes implementem, 
em seus regimes nacionais, o ABS. Os esforços nacionais devem centrar-se na aplicação das regras de 
ABS e na sensibilização significativa das partes interessadas. O Brasil ratificou a CDB em 1994 e o 
Protocolo de Nagoia em março de 2021. 

19. Em 2001, o Brasil estabeleceu o seu primeiro marco regulatório nacional sobre ABS por meio da 
Medida Provisória nº 2.186-16. Em seguida, uma série de Decretos Executivos Federais foram 
publicados. Esses marcos legais estabeleceram a criação do Conselho de Gestão do Patrimônio 
Genético - CGen, órgão colegiado normativo e deliberativo responsável por emitir autorizações de 
acesso e por publicar Resoluções e Orientações Técnicas. Sob a vigência da MP, o CGen e as instituições 
por ele credenciadas emitiram cerca de 2.156 autorizações de acesso. Adicionalmente, o CGen anuiu 
cerca de 260 Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios - CURB 
nesse período. 

20. Após vários anos de discussão, foi editada nova legislação sobre ABS, a Lei nº 13.123, publicada 
em 21 de maio de 2015, e regulamentada pelo Decreto nº 8.772, de 12 de maio de 2016. Esse novo 
marco legal nacional sobre ABS teve por objetivo simplificar o processo para realização de pesquisa 
científica e desenvolvimento tecnológico de produtos a partir do acesso ao patrimônio genético e ao 
conhecimento tradicional associado.  

21. A nova legislação caracterizou duas formas de repartição de benefícios, (i) monetária e (ii) não 
monetária. Na repartição de benefícios monetária insere-se o FNRB. 
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22. O controle passou a ser posterior ao acesso à biodiversidade e estimula modelos de negócio 
baseados em produtos da biodiversidade brasileira que geram repartição de benefícios para 
conservação da biodiversidade e proteção dos conhecimentos tradicionais associados. 
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2. LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 

23. A legislação de referência para a repartição de benefícios oriundos do patrimônio genético ou 
conhecimento tradicional associado é: 

• Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), tratado internacional multilateral que, como seu 
nome sugere, trata da proteção e do uso da diversidade biológica em cada país signatário, foi aberta 
à assinatura na “Cúpula da Terra" do Rio em 1992 (ECO-92), entrando em vigor internacional em 29 de 
dezembro de 1993. Assinada pelo Governo brasileiro, no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992, foi 
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 02, de 03 de fevereiro de 1994. O Governo brasileiro depositou o 
instrumento de ratificação da Convenção em 28 de fevereiro de 1994, passando a mesma a vigorar, 
para o Brasil, em 29 de maio de 1994. Foi ratificada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998. 

• Protocolo de Nagoia (PN), que trata do Acesso e Repartição de Benefícios (ABS, do inglês 
"Access and Benefit Sharing"). Aprovado em 29 de outubro de 2010, entrou em vigor em 12 de outubro 
de 2014.  

• Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015. Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da 
Constituição Federal, o Artigo 1, a alínea j do Artigo 8, a alínea c do Artigo 10, o Artigo 15 e os §§ 3º e 
4º do Artigo 16 da Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 
de março de 1998; dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao 
conhecimento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso 
sustentável da biodiversidade; revoga a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001. 

• Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016. Regulamenta a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, 
que dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conhecimento 
tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da 
biodiversidade. 

• Portaria MMA/GM nº 149, de 17 de maio de 2018. Aprova o Regimento Interno do Comitê 
Gestor do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios – FNRB. 
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3. FUNDO NACIONAL PARA A REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS – FNRB 

24. O FNRB, criado pela Lei nº 13.123, de 2015 e regulamentado pelo Decreto nº 8.772, de 2016, é 
um fundo de natureza financeira vinculado ao Ministério do Meio Ambiente - MMA, que tem como 
finalidade apoiar ações, atividades e projetos que visem valorizar o patrimônio genético e os 
conhecimentos tradicionais associados, além de promover o seu uso de forma sustentável. 

25. O Comitê Gestor do Fundo Nacional de Repartição de Benefícios - CG-FNRB, também criado e 
regulamentado pelos marcos legais acima, foi instalado em 28 de setembro de 2016, tendo seu 
regimento interno aprovado pela Portaria MMA/GM nº 149, de 17 de maio de 2018. 

 

3.1. Objetivos do FNRB 

26. O FNRB se destina a apoiar ações, atividades e projetos que visem valorizar o patrimônio 
genético e os conhecimentos tradicionais associados além de promover o seu uso de forma sustentável, 
cuja implementação se dará por meio do Programa Nacional de Repartição de Benefícios - PNRB. 

 

3.2. Beneficiários dos Recursos do FNRB 

27. Os beneficiários dos Recursos do FNRB poderão ser: 

a) detentores de conhecimento tradicional associado: populações indígenas, comunidades 
tradicionais e agricultores tradicionais; 

b) instituições nacionais mantenedoras de coleções ex situ que forem credenciadas nos termos do 
Decreto nº 8.772, de 2016; 

c) instituições nacionais de pesquisas e ensino; 
d) instituições nacionais públicas ou privadas, sem fins lucrativos, para implementação do 

Programa Nacional de Repartição de Benefícios - PNRB; 

28. Além dos beneficiários dos Recursos do FNRB acima elencados, poderão receber recursos do 
Fundo: 

a) instituições nacionais públicas ou privadas, sem fins lucrativos, para o apoio de projetos e 
atividades relacionados à elaboração de protocolos comunitários de que trata o Decreto nº 
8.772, de 2016; 

b) órgãos e entidades federais de proteção dos direitos, de assistência ou de fomento das 
atividades das populações indígenas, comunidades tradicionais e agricultores tradicionais, para 
apoiar projetos e atividades de capacitação dos seus servidores; 

c) instituições nacionais públicas ou privadas, sem fins lucrativos, que realizem atividades de 
análise, supervisão, gerenciamento e acompanhamento das ações, atividades e projetos 
apoiados pelo FNRB; 

d) instituição financeira federal contratada, para a sua remuneração e cobertura das despesas 
relativas à administração do FNRB, na forma do contrato celebrado.  
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4. ESTRUTURA DE GOVERNANÇA PARA A GESTÃO DO FNRB 

29. A estrutura de governança para a gestão do FNRB envolve os seguintes órgãos e entidades: 

a) Ministério do Meio Ambiente - MMA; 
b) Comitê Gestor do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios - CG-FNRB; 
c) Secretaria Executiva do Comitê Gestor - SE-CG-FNRB; 
d) Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - CGen; 
e) Instituição financeira federal responsável pela gestão dos recursos financeiros do FNRB. 

 

4.1. Ministério do Meio Ambiente - MMA  

30. A estrutura do Ministério do Meio Ambiente relativa à repartição de benefícios monetários do 
FNRB é composta pela Secretaria de Biodiversidade e o Departamento de Patrimônio Genético, em 
atuação conjunta com outras unidades do órgão, conforme os arranjos organizacionais vigentes. 

31. Compete aos órgãos acima elencados, de forma geral, as seguintes atribuições, entre outras 
previstas na legislação:  

32. À Secretaria de Biodiversidade compete:  

I - propor e avaliar políticas e iniciativas e definir estratégias para a implementação de programas e 
projetos relacionados com: 
  
a) a conservação e o uso sustentável da biodiversidade brasileira, incluído o patrimônio genético;  
b) a proteção e a valorização do patrimônio genético nacional e a repartição justa e equitativa dos 
benefícios decorrentes do seu uso;  
c) a biossegurança relacionada aos organismos, às novas tecnologias e ao meio ambiente; 
... 
II - atuar como ponto focal técnico do governo federal nos temas relacionados com a Convenção da 
Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998, e seus 
instrumentos e acordos ratificados pelo governo brasileiro; 
... 
IV - exercer a função de Secretaria-Executiva do CGen; 

33. Ao Departamento de Patrimônio Genético compete:  

I - propor e acompanhar as políticas para o desenvolvimento da economia associada ao patrimônio 
genético e ao conhecimento tradicional associado como objetivo de repartir equitativamente os 
benefícios decorrentes do seu uso;  
II - propor, avaliar e implementar políticas para gestão do acesso aopatrimônio genético e ao 
conhecimento tradicional associado; 
III - incentivar a capacitação e a organização de agentes, órgãos e entidades, públicos e privados, 
populações indígenas, comunidades tradicionais e agricultores tradicionais para o funcionamento dos 
sistemas nacional e internacional de acesso e repartição de benefícios;  
IV - subsidiar tecnicamente a formulação de políticas de desenvolvimento de cadeias produtivas 
oriundas de patrimônio genético e conhecimento tradicional associado de origem nacional; 
V - coordenar: 
a) o reconhecimento e o registro do conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético;  
b) o desenvolvimento e a difusão de protocolos comunitários de acesso; e  
c) a repartição de benefícios de populações indígenas, comunidades tradicionais e agricultores 
tradicionais; 
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VI - subsidiar a formulação e a implementação de políticas de biossegurança relativas à utilização de 
organismos geneticamente modificados e da biologia sintética;  
VII - coordenar e gerir o Programa Nacional de Repartição de Benefícios e apoiar a Secretaria de 
Biodiversidade no exercício das competências atribuídas ao Ministério pela Lei nº 13.123, de 20 de 
maio de 2015;  
VIII - exercer a função de Secretaria-Executiva do CGen; e  
IX - implementar, manter e operacionalizar o Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e 
do Conhecimento Tradicional Associado - SisGen. 
  

34. Há, ainda, dois órgãos colegiados que atuam de forma paralela e complementar: O Conselho de 
Gestão do Patrimônio Genético - CGen e o Comitê Gestor do Fundo Nacional para Repartição de 
Benefícios – CG-FNRB. 

 

4.2. Comitê Gestor do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios - CG-FNRB 

35. O FNRB é gerido pelo Comitê Gestor, órgão colegiado, integrante da estrutura do Ministério do 
Meio Ambiente, com as competências e composição abaixo. 

36. Compete ao CG-FNRB: 

a) decidir sobre a gestão dos recursos monetários depositados no FNRB, observadas as diretrizes 
para a aplicação dos recursos estabelecidas pelo CGen; 

b) definir, anualmente, o percentual dos recursos monetários depositados no FNRB decorrentes 
da exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a 
patrimônio genético proveniente de coleções ex situ, que será destinado em benefício dessas 
coleções; 

c) aprovar o Manual de Operações do FNRB, estabelecendo condições e procedimentos para a 
execução financeira e a aplicação de recursos, incluindo o recolhimento de receitas e a 
contratação, execução, monitoramento e avaliação de ações e atividades apoiadas pelo FNRB; 

d) aprovar o plano operativo quadrienal e revisá-lo bienalmente; 
e) aprovar ações, atividades e projetos a serem apoiados pelo FNRB; 
f) decidir sobre a contratação de estudos e pesquisas pelo FNRB; 
g) aprovar anualmente relatórios de: 

1) atividades e de execução financeira; 
2) desempenho da instituição financeira; 

h) estabelecer instrumentos de cooperação, inclusive com Estados, o Distrito Federal e 
Municípios; 

i) estabelecer instrumentos de cooperação e repasse de recursos com instituições públicas 
nacionais de pesquisa, ensino e apoio técnico, inclusive com apoio financeiro do FNRB, para 
acompanhar as ações e atividades apoiadas pelo FNRB; e 

j) elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
 

37. O CG-FNRB é composto: 

I - por um representante e dois suplentes: 

a) do Ministério do Meio Ambiente, que o presidirá; 

b) do Ministério da Economia; 

c) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
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d) do Ministério da Cidadania; 

f) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

g) da Fundação Nacional do Índio - Funai; e 

h) do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan; 

II - por sete representantes de entidades ou organizações representativas das populações indígenas, 
comunidades tradicionais e agricultores tradicionais, sendo: 

a) dois indicados pelo Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT; 

b) dois indicados pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - Condraf; 

c) dois indicados pelos representantes de povos e organizações indígenas integrantes do Conselho 
Nacional de Política Indigenista - CNPI; e 

d) um representante de população indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional indicado 
pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Consea; e 

III - por um representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC. 

38. Os representantes e os seus suplentes serão nomeados pelo Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, após indicação dos respectivos órgãos e entidades. 

39. Os representantes e suplentes terão mandato de dois anos, renovável por igual período. 

40. Nos impedimentos ou afastamentos do seu presidente, o Comitê Gestor será presidido pelo 
representante suplente do Ministério do Meio Ambiente. 

41. O Comitê Gestor poderá convidar outros participantes para as reuniões, sem direito a voto. 

 

4.3. Secretaria Executiva do Comitê Gestor do FNRB – SE-CG-FNRB 

42. O Ministério do Meio Ambiente exercerá a função de SE-CG-FNRB e prestará apoio técnico e 
administrativo necessário ao funcionamento do FNRB e implementação do PNRB. 

43. A SE-CG-FNRB tem por atribuições: 

a) assistir o(a) Presidente e os(as) Coordenadores(as) dos Grupos Técnicos, no âmbito de suas 
atribuições; 

b) estabelecer comunicação permanente com os membros do Comitê Gestor e dos Grupos 
Técnicos e mantê-los informados e orientados acerca das atividades do Comitê Gestor; 

c) assessorar e assistir o(a) Presidente do Comitê Gestor em seu relacionamento com órgãos, 
entidades e colegiados da Administração Pública Federal, organizações da sociedade civil e 
grupos usuários e provedores; 

d) subsidiar o Comitê Gestor e os Grupos Técnicos com informações e estudos técnicos para 
auxiliar a formulação e a análise das propostas apreciadas pelo Comitê Gestor; e 

e) dirigir, coordenar e orientar o planejamento, a execução e a avaliação das atividades da 
Secretaria Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhe forem delegadas pelo 
Presidente do Comitê Gestor. 

44. Além das atribuições acima a SE-CG-FNRB tem por responsabilidades: 

a) Encaminhar correspondência, 60 dias antes de expirar o mandato, à instituição responsável pela 
indicação de membro do CG-FNRB, solicitando manifestação sobre a sua recondução ou 
substituição; 

b) Arquivar as atas das reuniões do CG-FNRB; 
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c) Encaminhar ao(à) autor(a) do pedido de vista, no decorrer de 15 dias subsequentes ao término 
da reunião, cópia da documentação referente à matéria e solicitação para apresentação de 
parecer; 

d) Dar ampla publicidade a todos os atos emanados do Comitê Gestor; 
e) Receber a solicitação de suporte administrativo e operacional necessários aos Grupos Técnicos;  
f) Receber, no prazo de até 5 dias úteis após cada reunião, os resumos das reuniões dos Grupos 

Técnicos com as propostas discutidas e suas recomendações; 
g) Promover a divulgação, preferencialmente em sítio eletrônico, dos atos editados pelo Comitê 

Gestor, bem como de informações de interesse coletivo ou geral decorrentes das atividades do 
Comitê Gestor; 

h) Permitir ao interessado, ou seu representante devidamente constituído, a vista dos autos em 
trâmite no Comitê Gestor, em suas dependências;  

i) Receber solicitação escrita, que será juntada aos respectivos autos, na qual o interessado, ou 
seu representante devidamente constituído, declare-se ciente das consequências cominadas ao 
uso indevido das informações obtidas, na forma da legislação civil, penal e administrativa 
vigente, e comprometa-se a citar as fontes, caso venha a divulgar as informações não-sigilosas 
por qualquer meio;  

j) Receber solicitação, de interessado, ou seu representante devidamente constituído, e emitir 
certidões, extratos ou cópias de peças dos autos, mediante prévia ressarcimento do custo 
correspondente;  

k) Adotar as providências necessárias para resguardar o sigilo de informações especialmente 
protegidas por lei, desde que sobre estas informações não recaiam interesses particulares ou 
coletivos constitucionalmente garantidos.  

 

4.4. Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - CGen 

45. Além das competências previstas para o CG-FNRB, três competências do Conselho de Gestão 
do Patrimônio Genético - CGen estão relacionadas à repartição de benefícios monetários, quais sejam:  

a) coordenar a elaboração e a implementação de políticas para a gestão do acesso ao patrimônio 
genético e ao conhecimento tradicional associado e da repartição de benefícios;  

b) funcionar como instância superior de recurso em relação à decisão de instituição credenciada 
e aos atos decorrentes da aplicação da Lei nº 13.123, de 2015; e  

c) estabelecer diretrizes para a aplicação dos recursos destinados ao Fundo Nacional para a 
Repartição de Benefícios - FNRB, a título de repartição de benefícios. 

 

4.5. Instituição financeira federal responsável pela gestão dos recursos financeiros do FNRB 

46. A instituição financeira federal - IFF contratada tem por responsabilidade: 

a) realizar a execução financeira das solicitações de transferência de recursos monetários do 
FNRB, mediante remuneração, em conformidade com as solicitações encaminhadas 
previamente e por escrito, inclusive mediante assinatura digital, pelo Ministério do Meio 
Ambiente, com fundamento nas deliberações do Comitê Gestor e de acordo com o Manual de 
Operações do FNRB; 

b) criar estrutura de controle que permita a segregação das entradas de recursos, em especial no 
que diz respeito às receitas arrecadadas em nome do FNRB, de acordo com as fontes indicadas 
nos arts. 20, 23, §§ 2º e 3º do art. 24 e §2º do art. 32 da Lei nº 13.123, de 2015, quais sejam: 

(i) acesso ao patrimônio genético encontrado em condições in situ; (Art. 20); 
(ii) acesso ao conhecimento tradicional associado de origem não identificável; (Art. 23); 
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(iii) acesso ao conhecimento tradicional associado de origem identificável; (§§ 2º e 3º do 
art. 24); e 

(iv) acesso a patrimônio genético mantido em condições ex situ. (Art. 32). 
c) criar conta contábil de titularidade do FNRB e movimentar os recursos monetários nela 

depositados, em conformidade com as solicitações de transferências de recursos, conforme 
informações do Ministério do Meio Ambiente, observadas as decisões do Comitê Gestor e de 
acordo com o Manual de Operações do FNRB; 

d) adotar as providências de sua alçada para receber e internalizar os recursos monetários do 
FNRB na respectiva conta contábil, de acordo com as informações encaminhadas pelo 
Ministério do Meio Ambiente, fundamentadas nas decisões do CG-FNRB; 

e) adotar as providências de sua alçada para realizar as transferências de recursos nos prazos e 
contas bancárias indicadas, de acordo com a programação financeira informada pelo Ministério 
do Meio Ambiente, seus representantes legais ou mandatários; 

f) garantir a integridade dos recursos internalizados no FNRB, assegurando a rentabilidade 
contratada; 

g) fornecer informações que possibilitem o acompanhamento global da rentabilidade contratada 
dos recursos, ou seja, da rentabilidade auferida sobre a totalidade de recursos disponíveis; 

h) emitir boletos de arrecadação dos valores previstos nos incisos IV a VII do § 1º do art. 96 do 
Decreto nº 8.772, de 2016; 

i) realizar a cobrança administrativa dos boletos de arrecadação relativos à repartição de 
benefícios não quitados no prazo de 15 dias dos vencimentos, formalizando tal cobrança através 
do envio de carta ao beneficiário; 

j) inscrever o devedor no cadastro de inadimplência correspondente, nos casos de existência de 
boletos de arrecadação relativos à repartição de benefícios cobrados administrativamente e 
não quitados no prazo de 90 dias da cobrança; 

k) comunicar ao Ministério do Meio Ambiente, por meio de seus representantes ou mandatários, 
o recebimento dos recursos, bem como eventuais inadimplementos; 

l) manter sistema de informação apto a permitir o acompanhamento das movimentações 
financeiras dos recursos do FNRB pelo Ministério do Meio Ambiente, por meio de seus 
representantes ou mandatários e disponibilizar as informações geradas no sítio da instituição 
financeira na internet; 

m) elaborar relatório semestral da movimentação dos recursos monetários e respectivos 
rendimentos financeiros identificados durante a gestão financeira dos recursos do FNRB; 

n) exercer a função de auditoria interna exclusivamente no que se refere à execução das atividades 
de gestão financeira dos recursos monetários do FNRB listadas neste Contrato e à arrecadação 
e cobrança administrativa dos valores previstos nos incisos IV a VII do § 1º do art. 96 do Decreto 
nº 8.772, de 2016; 

o) contratar auditoria externa com o objetivo de validar anualmente as entradas, saídas e saldo 
das disponibilidades do FNRB e apresentar seu resultado, devendo as entradas e saídas serem 
confrontadas com as informações disponibilizadas pelo Ministério do Meio Ambiente. Cabe à 
instituição financeira contratada a responsabilidade pelo pagamento das despesas do serviço 
de auditoria externa contratado; 

p) efetuar o pagamento dos valores decorrentes da contratação dos serviços de auditoria externa;  
q) observar os atos normativos que disciplinam o FNRB/MMA e o Manual de Operações, a ser 

aprovado pelo CG-FNRB, e cumprir as determinações do CG-FNRB; e 
r) garantir a taxa de remuneração contratada, vedada eventual compensação com taxa de 

administração ou float, respeitada a legislação em vigor. 

z  
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5. RECEITAS DO FNRB 

47. O FNRB conta com receitas mistas com características orçamentárias e extraorçamentárias. 

 

5.1. Das Fontes de Receitas 

48. O FNRB tem as seguintes fontes de receita? 

a) dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos adicionais; 
b) doações; 
c) valores arrecadados com o pagamento de multas administrativas aplicadas em virtude do 

descumprimento da Lei nº 13.123, de 2015; 
d) recursos financeiros de origem externa decorrentes de contratos, acordos ou convênios, 

especialmente reservados para as finalidades do Fundo; 
e) contribuições feitas por usuários de patrimônio genético ou de conhecimento tradicional 

associado para o PNRB; 
f) valores provenientes da repartição de benefícios; e 
g) outras receitas que lhe vierem a ser destinadas. 

49. Tais receitas podem ser classificadas da seguinte forma: 

QUADRO I - CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS DO FNRB 

ITEM Receitas Orçamentárias Receitas Extraorçamentárias 

A 
dotações consignadas na lei 
orçamentária anual e seus créditos 
adicionais; 

 

B  doações; 

C 

valores arrecadados com o pagamento 
de multas administrativas aplicadas em 
virtude do descumprimento da Lei nº 
13.123, de 2015; 

 

D 

 recursos financeiros de origem externa 
decorrentes de contratos, acordos ou 
convênios, especialmente reservados para as 
finalidades do Fundo; 

E 

 contribuições feitas por usuários de 
patrimônio genético ou de conhecimento 
tradicional associado para o Programa 
Nacional de Repartição de Benefícios; 

F 
 valores provenientes da repartição de 

benefícios; 

G 
 outras receitas que lhe vierem a ser 

destinadas. 

 

50. Tendo em vista o FNRB ser um fundo financeiro, com depósitos em estabelecimentos oficiais de 
crédito, com previsão de que todas as receitas destinadas ao FNRB, bem como eventuais devoluções 
de recursos, sejam recolhidas diretamente ao Fundo. Assim, excetuadas as dotações consignadas na lei 
orçamentária anual e seus créditos adicionais; os valores arrecadados com o pagamento de multas 
administrativas aplicadas em virtude do descumprimento da Lei nº 13.123, de 2015; e os valores 
relacionados as duas situações, todas as demais receitas devem ser recolhidas diretamente ao FNRB. 
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51. As receitas extraorçamentárias deverão ser recolhidas diretamente ao FNRB por meio de 
instrumento próprio definido pelo MMA, de comum acordo com a instituição financeira federal 
contratada, na forma deste manual. 

52. As receitas orçamentárias, previstas nos itens a) e c) do Quadro I acima, deverão ser transferidas 
para a conta do FNRB por meio de instrumento próprio definido pelo MMA em contrato com a 
instituição financeira federal. 

53. A receita extraorçamentária, prevista no item b) do Quadro I acima, deverá ser recolhida para a 
conta do FNRB por meio de instrumento próprio definido pelo MMA em contrato com a instituição 
financeira federal. 

54. A instituição financeira federal contratada emitirá os boletos de arrecadação e de cobrança das 
receitas extraorçamentárias. 

 

5.2. Dos valores das receitas do FNRB relativas à repartição de benefícios monetária 

55. Os valores das receitas do FNRB relativas à repartição de benefícios monetária são oriundos de: 

a) a parcela de 1% (um por cento), ou aquela definida por acordo setorial, da receita líquida anual 
obtida com a exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo 
de acesso ao patrimônio genético caso a modalidade de Repartição escolhida seja monetária;  

b) a parcela de 1%, ou aquela definida por acordo setorial, da receita líquida anual obtida com a 
exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso ao 
conhecimento tradicional associado de origem não identificável;  

c) a parcela de 0,5% ou parcela correspondente à metade daquela prevista em acordo setorial, da 
receita líquida anual obtida com a exploração econômica de produto acabado ou de material 
reprodutivo oriundo de acesso ao conhecimento tradicional associado de origem identificável.  

56. Os valores de repartição de benefícios a serem recolhidos ao FNRB serão anualmente 
informados até 90 dias após o encerramento do ano fiscal, pelo Sistema Nacional de Gestão do 
Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado - SisGen. 

 

5.2.1 Quem está sujeito à Repartição de Benefícios 

57. Estão sujeitos à Repartição de Benefícios exclusivamente o fabricante do produto acabado ou, 
o produtor do material reprodutivo ou os responsáveis solidários, independentemente de quem tenha 
realizado o acesso anteriormente. 

58. Tratando-se de atividade agrícola, a Repartição de Benefícios monetária será devida pelo 
produtor responsável pelo último elo da cadeia produtiva de material reprodutivo. 

59. No caso de exploração econômica de material reprodutivo oriundo de acesso a patrimônio 
genético ou a conhecimento tradicional associado para fins de atividades agrícolas e destinado 
exclusivamente à geração de produtos acabados nas cadeias produtivas que não envolvam atividade 
agrícola, a Repartição de Benefícios ocorrerá somente sobre a exploração econômica do produto 
acabado. 

 

5.2.2. Quem não está sujeito à Repartição de benefícios 

60. Estão isentos da obrigação de Repartição de Benefícios a exploração econômica de: 
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a) produto acabado ou material reprodutivo desenvolvido pelos agricultores tradicionais e suas 
cooperativas, com receita bruta anual igual ou inferior ao limite máximo estabelecido no inciso 
II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

b) produto acabado ou material reprodutivo desenvolvido pelas microempresas, pelas empresas 
de pequeno porte e pelos microempreendedores individuais, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006; 

c) operações de licenciamento, transferência ou permissão de utilização de qualquer forma de 
direito de propriedade intelectual sobre produto acabado, processo ou material reprodutivo 
oriundo do acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado por 
terceiros; 

d) produtos intermediários ao longo da cadeia produtiva; 
e) material reprodutivo ao longo da cadeia produtiva de material reprodutivo, exceto a exploração 

econômica realizada pelo último elo da cadeia produtiva; 
f) material reprodutivo oriundo de acesso a patrimônio genético ou a conhecimento tradicional 

associado para fins de atividades agrícolas e destinado exclusivamente à geração de produtos 
acabados; e 

g) produto acabado ou material reprodutivo oriundo do acesso ao patrimônio genético de 
espécies introduzidas no território nacional pela ação humana, ainda que domesticadas, 
ressalvado o disposto nos incisos I e II do § 3º do art. 18 da Lei nº 13.123, de 2015. 

61. Estão também isentos da obrigação de Repartição de Benefícios o intercâmbio e a difusão de 
patrimônio genético e de conhecimento tradicional associado praticados entre si por populações 
indígenas, comunidade tradicional ou agricultor tradicional para seu próprio benefício e baseados em 
seus usos, costumes e tradições: 

62. O usuário que no ano-base fiscal exceder o limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, benefícios no ano fiscal seguinte, na forma dos demais usuários 
não isentos, deverá declarar a sua receita líquida no SisGen. 

63. Nos casos previstos nas alíneas d), e) e f) deste subitem 5.2.2, o usuário deverá declarar que o 
produto ou material reprodutivo se enquadra como produto intermediário e será destinado somente 
para atividades e processos ao longo da cadeia reprodutiva. 

 

5.2.3. Do cálculo da Receita Bruta Líquida 

64. Conforme o que determina em lei, o cálculo da receita líquida será feito conforme abaixo: 

• A receita líquida será a receita bruta diminuída de: 

I – devoluções e vendas canceladas; 

II – descontos concedidos incondicionalmente; 

III – tributos sobre ela incidentes; e 

IV – valores decorrentes do ajuste a valor presente das operações vinculadas à receita bruta. 

• A receita bruta compreende ao: 

I – produto da venda de bens nas operações de conta própria; 

II – preço da prestação de serviços em geral; 

III – resultado auferido nas operações de conta alheia; e 
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IV – receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos 
I a III. 

65. Para fins do disposto neste subitem 5.2.3, o fabricante do produto acabado ou produtor do 
material reprodutivo deverá declarar no campo específico do SisGen, a receita líquida anual de cada 
ano fiscal obtida com a exploração econômica de cada produto acabado ou material reprodutivo. 

 

5.2.4. Do cálculo da Repartição de Benefícios 

66. A Repartição de Benefícios monetária destinada ao FNRB será calculada considerando: 

a) informações da notificação de produto acabado ou material reprodutivo; 
b) receita líquida anual obtida a partir da exploração econômica de produto acabado ou material 

reprodutivo; e 
c) acordo setorial vigente aplicável ao produto acabado ou material reprodutivo, quando houver. 

67. O valor referente à Repartição de Benefícios será recolhido em até 30 dias após prestadas as 
informações a que se refere o § 2º do art. 45 do Decreto nº 8.772, de 2016, enquanto houver 
exploração econômica do produto acabado ou material reprodutivo. 

68. O primeiro recolhimento do valor referente à Repartição de Benefícios deverá incluir os 
Benefícios auferidos desde o início da exploração econômica até o encerramento do ano fiscal em que 
houver: 

a) apresentação do acordo de Repartição de Benefícios; ou 
b) notificação de produto acabado ou material reprodutivo nos casos em que a Repartição de 

Benefícios for depositada diretamente no FNRB, incluindo exercícios anteriores, quando 
houver. 

69. Na hipótese de celebração de acordo setorial, o valor da Repartição de Benefícios devido a partir 
do ano de sua entrada em vigor será calculado para todo o ano fiscal, com base na parcela definida. 

70. Na hipótese de haver acordo setorial em vigor no momento do pagamento da Repartição de 
Benefícios referente a um determinado produto acabado ou material reprodutivo, a parcela devida ao 
FNRB será: 

a) aquela definida no acordo setorial se o produto acabado ou material reprodutivo for oriundo 
de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado de origem não 
identificável; 

b) metade daquela definida no acordo setorial se o produto acabado ou o material reprodutivo 
for oriundo de acesso ao conhecimento tradicional associado de origem identificável. 

 

5.2.5. Da responsabilidade do Usuário 

71.  O usuário fica obrigado a manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram 
a Declaração da Receita Líquida enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais 
ações que lhes sejam pertinentes. 
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5.3. Do macroprocesso simplificado de arrecadação e cobrança da repartição de benefícios 
monetária 

72. Em linhas gerais o macroprocesso simplificado de arrecadação e cobrança da repartição de 
benefícios é o abaixo apresentado: 

 

FIGURA I – MACROPROCESSO SIMPLIFICADO DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA DA REPARTIÇÃO DE 
BENEFÍCIOS 

 

 
Legenda: MMA - Ministério do Meio Ambiente; IFF -Instituição Financeira Federal  

 

5.4. Das demais receitas do FNRB 

5.4.1. Das receitas do FNRB relativas às multas previstas no Decreto nº 8772, de 2016 

73. As multas administrativas aplicadas em virtude do descumprimento da Lei nº 13.123, de 2015, 
regulamentada pelo Capítulo VI do Decreto nº 8772, de 2016, decorridos todos os prazos e recursos 
deverá ser recolhida à conta única do tesouro nacional. 

 

5.4.2. Das receitas do FNRB relativas às dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus 
créditos adicionais 

74. As dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos adicionais para o FNRB, 
serão, dentro do limite de movimentação e empenho, transferidos para o FNRB. 

75. Em linhas gerais o macroprocesso simplificado de transferência de dotações consignadas na lei 
orçamentária anual é o abaixo apresentado: 

 

FIGURA II – MACROPROCESSO SIMPLIFICADO DE TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL  
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Legenda: MMA - Ministério do Meio Ambiente; OGU - Orçamento Geral da União; CN - Congresso Nacional; PE - Poder Executivo; e IFF -
Instituição Financeira Federal. 

 

5.4.3. Das demais receitas do FNRB 

76. As demais receitas do FNRB serão informadas para a instituição financeira federal contratada 
pelo Ministério do Meio Ambiente. 

77. As receitas abaixo deverão ser objeto de depósito direto na conta do FNRB, devendo a 
instituição financeira federal informar ao Ministério do Meio Ambiente, quando de sua ocorrência:  

a) devolução por inexecução ou execução parcial de objeto de instrumento de fomento;  
b) saldos de recursos transferidos para fomento de ações, atividades e projetos concluídos;  
c) cobranças, que deverão ter boletos emitidos pela instituição financeira federal. 

 

5.4.4. Da cobrança, do protesto e da inscrição em dívida ativa 
 

78. Os valores devidos, descritos abaixo, quando não recolhidos nos prazos devidos, serão objeto 
de cobrança e registro no cadastro de inadimplência correspondente: 

a) multas administrativas aplicadas em virtude do descumprimento da Lei nº 13.123, de 2015;  
b) repartição de benefícios; e  
c) devolução por inexecução ou execução parcial de objeto de instrumento de fomento; ou 

saldos de recursos transferidos para fomento de ações, atividades e projetos concluídos,  

 

5.4.5. Da cobrança das receitas de natureza orçamentária 

79. A instituição financeira federal contratada deverá apresentar ao Ministério do Meio Ambiente 
as informações relacionadas ao lançamento de multas administrativas a serem aplicadas em virtude do 
descumprimento da Lei nº 13.123, de 2015; e ao recolhimento de saldos que resultem em pagamento 
de receitas orçamentárias para a União. 

80. O usuário inadimplente poderá ser inscrito no cadastro de inadimplência correspondente, nos 
termos da legislação vigente. 

81. Os débitos vencidos serão acrescidos de juros e multa de mora, calculados de acordo com as 
normas vigentes 

82. As parcelas dos seguintes valores de origem orçamentária deverão ser recolhidas por meio de 
Guia de Recolhimento da União – GRU: 
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a) as infrações previstas na Seção III – “Das infrações contra o patrimônio genético e conhecimento 
tradicional associado”, do Decreto nº 8.772, de 2016; 

b) decorrentes de inexecução ou execução parcial ou de saldo de recursos orçamentários 
transferidos de ações, atividades e projetos concluídos; e 

c) saldo de recursos orçamentários transferidos a título de fomento para ações, atividades e 
projetos que se encontrem concluídos, não devolvidos no prazo de 30 dias dos vencimentos. 

 

5.4.6. Da cobrança e do protesto das receitas de origem extraorçamentárias 

83. A instituição financeira federal contratada deverá realizar a cobrança administrativa:  

a) dos boletos de arrecadação de repartição de benefícios;  
b) decorrentes de inexecução ou execução parcial ou de saldo de recursos extraorçamentários 

transferidos de ações, atividades e projetos concluídos; e 
c) saldo de recursos extraorçamentários transferidos a título de fomento para ações, 

atividades e projetos que se encontrem concluídos, não devolvidos no prazo de 30 dias dos 
vencimentos. 

84. Em caso de persistência da inadimplência, ou seja, caso os boletos de arrecadação cobrados 
administrativamente não sejam quitados no prazo de 30 dias da cobrança, a instituição financeira 
federal contratada, deverá inscrever o devedor no cadastro de inadimplência correspondente.  

85. Assim que o débito for quitado, caso tenha havido a inscrição em cadastro de inadimplência, o 
responsável deverá ser excluído do cadastro pela instituição financeira federal contratada. 

 

5.4.7. Da inscrição em dívida e sua execução 

86.  No caso dos recursos orçamentários, os valores cobrados e não quitados deverão ser 
encaminhados para inscrição em Dívida Ativa da União, nos termos da legislação vigente. Os débitos 
referentes a recursos não orçamentários serão registrados como dívida para cobrança pelo Ministério 
do Meio Ambiente ou pela instituição financeira contratada. 

 

5.5. Recolhimento de Receita do FNRB 

87. As receitas do FNRB serão recolhidas na forma deste Manual de Operações e nos termos do 
contrato celebrado entre o Ministério do Meio Ambiente e a instituição financeira federal.  

 

5.5.1. Dos instrumentos de recolhimento (da repartição de benefícios) 

88. O valor da Repartição de Benefícios devida será recolhido pelo usuário pagante na conta 
bancária do FNRB, por intermédio de boleto de arrecadação de receitas extraorçamentárias. 

89.  O boleto de arrecadação de receitas extraorçamentárias relativo à Repartição de Benefícios será 
emitido em uma única via e conterá: 

a) a identificação do contribuinte (nome empresarial e CNPJ); 

b) o período de apuração; 

c) a data do vencimento original da parcela de Repartição de Benefícios; 
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d) o valor total; 

e) o número único de identificação do boleto de arrecadação de receitas extraorçamentárias, 
atribuído pelo aplicativo de cálculo; 

f) a data limite para acolhimento do boleto de arrecadação de receitas extraorçamentárias pela 
rede arrecadadora; 

g) o código de barras e sua representação numérica; 

h) outras informações que venham a ser necessárias. 

90. O boleto de arrecadação de receitas extraorçamentárias será gerado, quando disponível, por 
meio de sistema digital disponibilizado no SisGen. Caso não esteja disponível, será gerado e enviado 
por e-mail aos usuários pela instituição financeira federal contratada. 

 

5.5.2. Dos instrumentos de recolhimento de multas por atraso no pagamento da repartição de 
benefícios 

91.  O valor de multa devida por atraso no pagamento da repartição de benefícios será recolhido 
pelo sancionado na conta bancária do FNRB, por intermédio de boleto de arrecadação de multa. 

92.  O boleto de arrecadação de multa relativo à multa será emitido em uma única via e conterá: 

a) a identificação do contribuinte (nome empresarial e CNPJ); 
b) o período de apuração;  
c) o número do processo de apuração da infração; 
d) o valor do principal; 
e) o valor da multa, que será calculada pela correção do valor referente da Repartição de 

Benefícios por atraso no recolhimento, com base na taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – Selic, quando devida; 

f) o valor total; 
g) o número único de identificação do boleto de arrecadação de multa, atribuído pelo aplicativo 

de cálculo; 
h) a data limite para acolhimento do boleto de arrecadação de multa pela rede arrecadadora; 
i) o código de barras e sua representação numérica; 
j) outras informações que venham a ser necessárias. 

93. O boleto de arrecadação de multa será gerado, quando disponível, por meio de sistema digital 
disponibilizado no SisGen. Caso não esteja disponível, será gerado e enviado por e-mail aos usuários 
pela instituição financeira federal contratada. 

 

5.5.3. Dos instrumentos de recolhimento (devolução por inexecução ou execução parcial de objeto 
de instrumento de fomento; saldos de recursos transferidos para fomento de ações, atividades e 
projetos concluídos; ou cobranças) 

94. O boleto de arrecadação de valores extraorçamentários relativos à devolução por inexecução 
ou execução parcial de objeto de instrumento de fomento; saldos de recursos transferidos para 
fomento de ações, atividades e projetos concluídos; ou cobranças será emitido em uma única via e 
conterá: 

a) a identificação do contribuinte (nome empresarial e CNPJ); 
b) o período de apuração;  
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c) o número do processo ou instrumentos de fomento; 
d) o valor total; 
e) o número único de identificação do boleto de arrecadação de outros, atribuído pelo aplicativo 

de cálculo; 
f) a data limite para acolhimento do boleto de arrecadação de outros pela rede arrecadadora; 
g) o código de barras e sua representação numérica; 
h) outras informações que venham a ser necessárias. 

95.  O boleto de arrecadação de outros valores será gerado, quando disponível, por meio de sistema 
digital disponibilizado no SisGen. Caso não esteja disponível, será gerado e enviado por e-mail aos 
usuários pela instituição financeira federal contratada. 

96.  Os valores orçamentários devidos serão recolhidos via Guia de Recolhimento da União – GRU, 
nos termos aplicáveis. 

 

5.5.4. Da emissão de boleto em segunda via 

97. O usuário que não quitar o boleto no prazo devido, ou cujo boleto tiver sido extraviado, poderá 
emitir segunda via do boleto de arrecadação de receitas extraorçamentárias no site do SisGen. Caso 
não esteja disponível, será gerado e enviado por e-mail aos usuários pela instituição financeira federal 
contratada. 

 

5.5.5. Da atualização do débito e do pagamento em atraso 

98. Os boletos ou valores pagos em atraso serão acrescidos do valor da multa, que será calculada 
pela correção do valor referente à Repartição de Benefícios por atraso no recolhimento, pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – Selic. 

 

5.6. Da emissão Atestado de Regularidade de Acesso 

99.  Após o recolhimento dos valores devidos, a Instituição Financeira Federal contratada informará 
ao Ministério do Meio Ambiente a plena quitação. 

100.  O Ministério do Meio Ambiente informará ao Cgen a quitação dos valores devidos pelos 
usuários para fins de emissão do “Atestado de Regularidade de Acesso”. 

101.  Em caso de comprovação de não quitação dos valores devidos por parte dos usuários, eventual 
“Atestado de Regularidade de Acesso” concedido deverá ser desconstruído. 
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6. ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DO FNRB 

102.  As disponibilidades do FNRB serão mantidas em instituição financeira federal contratada, a 
quem caberá a administração e execução financeira dos recursos e a operacionalização do Fundo. 

103.  As receitas do FNRB serão apropriadas, separadamente, por tipo de fonte e de recursos, na 
forma do Quadro I – Classificação das receitas do FNRB. 

104.  As receitas oriundas de repartição de benefícios, serão apropriadas, separadamente, de acordo 
com os arts. 20, 23, §§ 2º e 3º do art. 24 e §2º do art. 32 da Lei nº 13.123, de 2015, quais sejam: 

a) acesso ao patrimônio genético encontrado em condições in situ; 
b) acesso a patrimônio genético mantido em condições ex situ; 
c) acesso ao conhecimento tradicional associado de origem não identificável; e 
d) acesso ao conhecimento tradicional associado de origem identificável. 

105.  As regras de administração do FNRB estão fixadas em contrato entre o Ministério do Meio 
Ambiente e a instituição financeira federal. 

 

6.1. Remuneração dos recursos mantidos na conta do FNRB 

106.  Os recursos mantidos na conta do FNRB, depositados na instituição financeira federal 
contratada, serão remunerados pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia – SELIC. 

107.  Eventuais riscos de aplicações dos recursos do fundo são de inteira responsabilidade da 
instituição financeira federal contratada, vedada eventual compensação com taxa de administração ou 
float, respeitada a legislação em vigor. 

 

6.2. Remuneração da instituição financeira contratada 

108. A remuneração (taxa de administração) da instituição financeira, contratada será de 2,0% ao 
ano, sobre o patrimônio líquido do Fundo, apurada diariamente, além de float bancário de depósitos 
de 3 dias para cada depósito no FNRB. 
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7. UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FNRB 

109. Os recursos do FNRB serão utilizados para apoio a ações, atividades e projetos do Programa 
Nacional de Repartição de Benefícios – PNRB, bem como, ações, atividades e projetos relacionados à 
operacionalização do PNRB, do seu Comitê Gestor e do próprio FNRB. 

 

7.1. Natureza das Operações 

110.  As operações do FNRB serão não reembolsáveis, isto é, os recursos não serão devolvidos pelos 
beneficiários. 

 

7.2. Destinação das Receitas do Fundo 

111.  Os recursos do FNRB podem ser utilizados para fomentar o Programa Nacional de Repartição 
de Benefícios – PNRB, com a finalidade de promover: 

a) conservação da diversidade biológica; 
b) recuperação, criação e manutenção de coleções ex situ de amostra do patrimônio genético; 
c) prospecção e capacitação de recursos humanos associados ao uso e à conservação do 

patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado;  
d) proteção, promoção do uso e valorização dos conhecimentos tradicionais associados; 
e) implantação e desenvolvimento de atividades relacionadas ao uso sustentável da diversidade 

biológica, sua conservação e repartição de benefícios; 
f) fomento a pesquisa e desenvolvimento tecnológico associado ao patrimônio genético e ao 

conhecimento tradicional associado; 
g) levantamento e inventário do patrimônio genético, considerando a situação e o grau de 

variação das populações existentes, incluindo aquelas de uso potencial e, quando viável, 
avaliando qualquer ameaça a elas; 

h) apoio aos esforços das populações indígenas, das comunidades tradicionais e dos agricultores 
tradicionais no manejo sustentável e na conservação de patrimônio genético; 

i) conservação das plantas silvestres; 
j) desenvolvimento de um sistema eficiente e sustentável de conservação ex situ e in situ e 

desenvolvimento e transferência de tecnologias apropriadas para essa finalidade com vistas a 
melhorar o uso sustentável do patrimônio genético; 

k) monitoramento e manutenção da viabilidade, do grau de variação e da integridade do 
patrimônio genético mantido por coleções; 

l) adoção de medidas para minimizar ou, se possível, eliminar as ameaças ao patrimônio genético; 
m) desenvolvimento e manutenção dos diversos sistemas de cultivo que favoreçam o uso 

sustentável do patrimônio genético; 
n) elaboração e execução dos Planos de Desenvolvimento Sustentável de Populações ou 

Comunidades Tradicionais; e 
o) outras ações relacionadas ao acesso ao patrimônio genético e aos conhecimentos tradicionais 

associados, conforme definido pelo CG-FNRB. 

 

112. Os Recursos do FNRB poderão ser utilizados, também, para: 

a) apoiar projetos e atividades de capacitação dos servidores dos órgãos e entidades federais de 
proteção dos direitos, de assistência ou de fomento das atividades das populações indígenas, 
comunidades tradicionais e agricultores tradicionais; 
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b) apoiar projetos e atividades relacionados à elaboração de protocolos comunitários; 
c) custear as despesas de deslocamento e estada dos representantes no FNRB de entidades ou 

organizações representativas das populações indígenas, comunidades tradicionais e 
agricultores tradicionais; 

d) análise, supervisão, gerenciamento e acompanhamento das ações, atividades e projetos 
apoiados; 

e) remuneração e cobertura das despesas da instituição financeira relativas à administração do 
Fundo. 

 

7.2.1. Das Receitas Extraorçamentárias 

113. As receitas extraorçamentárias deverão ser destinadas prioritariamente para o custeio ou apoio 
a ações, atividades e projetos do Programa Nacional de Repartição de Benefícios – PNRB. 

 

7.2.2. Das Receitas Orçamentárias 

114.  As receitas orçamentárias, quando disponíveis, deverão ser destinadas prioritariamente para o 
custeio ou apoio das despesas previstas no item 113. A execução das alíneas d) e e) deverão ser 
realizadas mediante contrato de prestação de serviços. 

 

7.3. Das vinculações das receitas com os apoios em ações, atividades e projetos com recursos do 
FNRB 

115.  As receitas do FNRB terão as seguintes vinculações compulsórias: 

a) Os recursos monetários depositados no FNRB, de repartição de benefícios, decorrentes da 
exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a 
conhecimento tradicional associado serão destinados, exclusivamente, a ações, atividades e 
projetos em benefício dos detentores de conhecimentos tradicionais associados; 

b) Entre 60% e 80% dos recursos monetários depositados no FNRB, de repartição de benefícios, 
decorrentes da exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo 
de acesso a patrimônio genético proveniente de coleções ex situ, serão destinados em benefício 
dessas coleções. O CG-FNRB definirá anualmente o percentual que será destinado em 
benefícios de coleções ex situ, de que trata esta alínea; e 

c) Nos casos de recursos monetários depositados no FNRB, oriundos de (i) doações; ou (ii) origem 
externa decorrentes de contratos, acordos ou convênios, especialmente reservados para as 
finalidades do Fundo, deverá ser observada a aplicação prevista, no caso de destinação 
específica. 

 

7.4. Critérios de prioridade para o apoio de ações, atividades e projetos com recursos do FNRB 

116.  As solicitações de recursos do FNRB, além de estarem enquadradas nas prioridades definidas 
no Plano Operativo Quadrienal e no Plano de Trabalho Anual, observarão as vinculações previstas no 
item 7.3, bem como os seguintes critérios: 

a) somente será admitida a prevalência de uma solicitação sobre a outra em razão da data de 
entrada se tiverem o mesmo grau de prioridade; 
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b) as propostas das organizações de base de Povos Indígenas, Povos e Comunidades Tradicionais 
e Agricultores Familiares deverão ter prevalência sobre as demais nos casos elencados na alínea 
a) do item 7.3; 

c) as propostas de órgãos e entidades públicas mantenedoras de coleções ex situ deverão ter 
prevalência sobre as demais nos casos elencados na alínea b) do item 7.3; 

d) entre solicitações que concorram em graus diferentes de prioridade, terá preferência aquela 
com maior grau, desde que os recursos disponíveis, de acordo com cronograma de desembolso, 
sejam suficientes para sua execução, ou, excepcionalmente, na hipótese de haver previsão de 
entrada oportuna de recursos bastantes para o atendimento da maior prioridade; 

e) caso os recursos disponíveis não sejam suficientes para atender integralmente a solicitação de 
maior prioridade, será atendida parcialmente, sendo a necessidade restante de recursos 
coberta no(s) exercício(s) seguinte(s), quando houver disponibilidade para tanto; caso a ação, 
atividade ou projeto de maior prioridade não seja fracionável, em razão da insuficiência dos 
recursos disponíveis, será objeto de atendimento a solicitação que não se inclua em tal 
condição, mantendo-se a sequência ordenada de prioridades. 

117.  O Plano Operativo Quadrienal é um instrumento do CG-FNRB que prevê quais são as prioridades 
de aplicação dos recursos financeiros para os períodos quadrienais, e indica os temas e recursos que 
serão vinculados a esses temas. 

118.  O Plano de Trabalho Anual é um instrumento do CG-FNRB derivado do Plano Operativo 
Quadrienal que dispõe sobre a programação anual do FNRB. 

 

7.5. Condições de Elegibilidade 

119.  As entidades que pleiteiem fomento do FNRB deverão dispor, cumulativamente, das seguintes 
condições de elegibilidade: 

a) Elegibilidade Legal: deverá ser observada a legislação em vigor, dependendo do tipo de 
beneficiário; 

b) Elegibilidade Técnica: estarão em condições de elegibilidade técnica as ações, atividades e 
projetos previamente enquadrados no plano de trabalho anual, cuja viabilidade técnico-
operacional seja aprovada e atenda aos termos estabelecidos nos editais públicos de chamada 
de projetos; 

c) Elegibilidade Financeira: para receber recursos do FNRB para ações, atividades e projetos, o 
proponente deverá reunir as condições requeridas, de acordo com o chamamento público. O 
proponente não poderá, ainda, estar inadimplente com as contribuições federais.  

120.  Somente poderão ser selecionados órgãos ou entidades públicas ou organizações da sociedade 
civil para execução de objeto relacionado com suas atividades, conforme norma ou estatuto, e que 
disponham de condições técnicas e operacionais para executá-lo. 

 

7.6. Prazos 

121.  Os prazos de realização das ações, atividades e projetos e dos estudos e pesquisas serão 
estabelecidos em editais públicos aprovados pelo Comitê Gestor, observadas as regras deste Manual 
de Operações. 
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7.7. Itens apoiados com recursos do FNRB 

122.  Os itens custeados com os recursos do FNRB, em linhas gerais são: 

a) Custeio: diárias e passagens, material de consumo, pessoal, desde que vinculado à execução do 
instrumento, e serviços de terceiros (pessoa física ou jurídica); e  

b) Investimento: obras civis (somente para instituições públicas), instalações, aquisição de 
equipamentos e de material permanente, desde que vinculado à execução do instrumento. 

 

7.8. Avaliação do FNRB 

123.  A avaliação é fundamental para o aprimoramento da gestão do FNRB, pois permite aperfeiçoar 
processos, redefinir estratégias, identificar os principais produtos gerados e os impactos obtidos a 
partir da implementação de uma política e, principalmente, dar transparência de seus resultados a seus 
beneficiários, gestores e ao cidadão. 

124.  Nesse sentido, compete ao MMA organizar e implementar, por meio de sua estrutura ou por 
intermédio de consultoria externa, o processo de avaliação do FNRB. Esse processo, que deverá ocorrer 
a cada três anos, terá seus resultados finais submetidos ao CG-FNRB. 
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8. PROCESSOS DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FNRB 

125.  Os projetos apoiados pelo FNRB podem receber recursos de origem orçamentária ou 
extraorçamentária. 

126.  No caso das destinações orçamentárias, seja com dotações de emendas parlamentares ou de 
outras receitas, os instrumentos de repasse para os projetos devem observar a Portaria Interministerial 
nº 424/2016 e suas alterações ou a Lei nº 13.019/2014 e suas alterações, no que couber. Essas normas 
regulamentam a execução de projetos apoiados com recursos públicos. 

127. Já os projetos apoiados com recursos extraorçamentários, ou seja, com receitas arrecadadas 
pela instituição financeira contratada, devem observar as mesmas regras mencionadas acima, sempre 
que aplicáveis, bem como as especificações definidas pelo CG-FNRB para os repasses a entes públicos 
ou a organizações da sociedade civil, conforme a situação, nos termos da legislação vigente. Embora 
alguns dispositivos não alcancem exatamente os projetos executados com receitas não orçamentárias, 
sua aplicação estendida garante mais eficiência e segurança na gestão dos recursos. 

128. Nesse sentido, os procedimentos aplicáveis às instituições públicas de ensino e pesquisa são os 
previstos neste manual quando decorrentes de recursos de origem extraorçamentária.  

129. As demais entidades públicas e privadas deverão observar a legislação vigente relacionada às 
transferências voluntárias, em especial, o Decreto nº 6.170, de 2007, e sua normatização 
complementar (entidades públicas) e a Lei 13.019/2014 e regulamentação complementar 
(organizações da sociedade civil). 

130. A seleção, contratação, execução, monitoramento e avaliação, e prestação de contas de ações, 
atividades e projetos fomentados pelo FNRB deverão observar os processos abaixo especificados. 

  

8.1. Do macrofluxo simplificado dos processos de utilização dos recursos do FNRB 

131.  Abaixo é apresentado o principal macrofluxo simplificado de processos de utilização de recursos 
do FNRB em ações, atividades e projetos. 

FIGURA III – MACROPROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO, CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTO DE 
PARCERIA E GESTÃO DE AÇÕES, ATIVIDADES E PROJETOS  
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Legenda: MMA - Ministério do Meio Ambiente; CG-FNRB – Comitê Gestor do Fundo Nacional de Repartição de Benefícios; Ent. Sel. -
Entidade privadas sem fins lucrativos com projeto aprovado pelo CG-FNRB ; Ent. Fomentada – Entidade privadas sem fins lucrativos com 
instrumento de parceria celebrado para execução de ação, atividade ou projeto.  

 

8.2. Das regras gerais para utilização dos recursos do FNRB 

132.  Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, e prestação 
de contas dos instrumentos de repasse serão realizados, preferencialmente, em sistema digital, aberto 
à consulta pública, no site do FNRB/MMA - https://antigo.mma.gov.br/patrimonio-genetico/fundo-
nacional-para-a-reparticao-de-beneficios.html ou https://www.gov.br/mma/pt-
br/assuntos/biodiversidade/patrimonio-genetico. 

133.  Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema digital, serão nele 
registrados posteriormente. 

134.  Para a celebração dos instrumentos e demais ajustes, os órgãos e entidades solicitantes devem 
estar cadastrados no sistema digital ou no Ministério do Meio Ambiente. 

135.  A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento, deverá ser 
encaminhada mensalmente para o Ministério do Meio Ambiente. 

136.  No caso de órgãos ou entidades da Administração Pública de qualquer esfera de governo que 
recebam as transferências de que trata este manual deverão incluí-las em seus orçamentos. 

137.  Na hipótese de o instrumento vir a ser firmado por entidade ou órgão de Estado, do Distrito 
Federal ou de Município, o ente federado ao qual esteja vinculado ou subordinado deverá participar 
como interveniente no instrumento a ser celebrado, salvo se o representante legal da entidade ou do 
órgão tiver competência, conforme as normas locais, para assinar o instrumento. 

 

8.2.1. Dos instrumentos de parcerias aplicáveis ao FNRB 

138.  Os instrumentos de parceria ou transferência de recursos aplicáveis ao FNRB são: 

a) convênio: instrumento que disciplina a transferência de recursos financeiros de órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, para órgãos ou entidades da 
Administração Pública Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, e consórcios públicos, 
visando à execução de projeto ou atividade de interesse recíproco, em regime de mútua 
cooperação, regidos pelo Decreto 6.170/2007 e sua regulamentação; 

b) termo de parceria: instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades 
qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação 
de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de 
interesse público, regidos pela Lei nº 9.790, de 1999 e sua regulamentação; 

c) termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração 
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros, regidos pela Lei nº 13.019, de 
2014 e sua regulamentação; 

d) termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas 
pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, 
que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

https://antigo.mma.gov.br/patrimonio-genetico/fundo-nacional-para-a-reparticao-de-beneficios.html
https://antigo.mma.gov.br/patrimonio-genetico/fundo-nacional-para-a-reparticao-de-beneficios.html
https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/biodiversidade/patrimonio-genetico
https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/biodiversidade/patrimonio-genetico
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e) instrumento por meio do qual a descentralização de créditos entre órgãos e entidades 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União é ajustada, com vistas à 
execução de programas, de projetos e de atividades, nos termos estabelecidos no plano de 
trabalho e observada a classificação funcional programática. 

 

8.3. Procedimento para a seleção de ações, atividades e projetos a serem implementados com 
recursos do FNRB 

139.  A seleção de ações, atividades e projetos a serem implementados com recursos do FNRB 
observarão o disposto neste capítulo e deverão estar enquadradas no plano operativo quadrienal – 
POQ.  

 

8.3.1. Da publicidade das ações, atividades e projetos a serem apoiados pelo FNRB 

140.  O CG-FNRB divulgará, anualmente, as ações, atividades e projetos a serem apoiados pelo FNRB, 
bem como os estudos e pesquisas que pretenda contratar, e, quando couber, critérios para a seleção 
do convenente. 

141.  Os critérios de elegibilidade e de prioridade deverão ser estabelecidos de forma objetiva, com 
base nas diretrizes e objetivos do FNRB, visando atingir melhores resultados na execução do objeto, 
considerando, entre outros aspectos, a aferição da qualificação técnica, da capacidade operacional do 
convenente e, preferencialmente, o benefício dos detentores de conhecimento tradicional associado. 

142.  O CG-FNRB deverá adotar procedimentos claros, objetivos, simplificados e padronizados que 
orientem os interessados, de modo a facilitar o seu acesso direto, em especial das organizações de base 
de Povos Indígenas, Povos e Comunidades Tradicionais e Agricultores Familiares. 

143.  A disponibilização das ações, atividades e projetos e dos estudos e pesquisas para celebração 
de instrumentos de repasse, ocorrerá de acordo com a oportunidade e conveniência do CG-FNRB.  

 

8.3.2. Do cadastramento do órgão ou entidade interessada  

144.  Os órgãos ou entidades públicas e as organizações da sociedade civil, que pretendam celebrar 
os instrumentos regulamentados por este Manual com o FNRB deverão realizar cadastramento prévio 
no sistema digital, ou conforme orientação do Ministério do Meio Ambiente. 

145.  O cadastramento prévio no sistema digital, quando houver, poderá ser realizado em qualquer 
terminal de acesso à internet e permitirá o acesso ao Sistema e a operacionalização de todas as etapas 
e fases dos instrumentos regulados por este Manual. 

146.  O cadastramento conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

a) razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, endereço, 
telefone e endereço eletrônico (e-mail); e 

b) relação nominal dos dirigentes, com endereço, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número 
e órgão expedidor da carteira de identidade e Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

147.  Os órgãos ou entidades públicas e as organizações da sociedade civil, são responsáveis pelas 
informações inseridas no cadastramento e deverão atualizá-las sempre que houver modificação ou 
solicitação do próprio Sistema. 



33 

148.  O cadastro no sistema digital que não for atualizado, impossibilitará a celebração de novos 
instrumentos até sua regularização. 

 

8.3.3. Da seleção de ações, atividades e projetos 

149.  Para a celebração dos instrumentos regulados por este Manual, o CG-FNRB, com vista a 
selecionar ações, atividades e projetos, estudos e pesquisas de órgãos e entidades públicas ou de 
organizações da sociedade civil poderá realizar chamamento público que deverá conter, no mínimo: 

a) a descrição das ações, atividades e projetos e os estudos e pesquisas a serem executados de 
forma descentralizada; e 

b) os critérios objetivos para a seleção do convenente, com base nas diretrizes e nos objetivos do 
PNRB. 

150.  Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, pelo prazo mínimo de 30 dias, 
especialmente por intermédio da divulgação na primeira página no sítio eletrônico específico do 
FNRB/MMA.  

151.  É obrigatória a realização prévia de chamamento público para a celebração de instrumentos 
com organizações da sociedade civil. 

 

8.3.4. Das Vedações 

152.  É vedada a celebração de instrumentos de repasse: 

a) para a execução de atividades cujo objeto esteja relacionado ao pagamento de custeio 
continuado do proponente; 

b) com órgão ou entidade, de direito público ou privado, que esteja inadimplente nas suas 
obrigações em outros instrumentos celebrados com órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal, ou irregular em qualquer das exigências deste Manual; 

c) com pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado com fins lucrativos, exceto, nestas 
últimas, as que sejam integrantes da administração indireta, desde que não explorem atividade 
econômica; 

d) com entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos cujo objeto social não se relacione às 
características do programa ou que não disponham de condições técnicas para executar o 
objeto proposto;  

e) com entidades privadas sem fins lucrativos, cujo corpo de dirigentes contenha pessoas que 
tiveram, nos últimos cinco anos, atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de 
Contas da União, em decorrência das situações previstas no art. 16, inciso III, da Lei nº 8.443, 
de 1992; 

f) com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações anteriores com a 
União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas: 
1) omissão no dever de prestar contas; 
2) descumprimento injustificado na execução do objeto dos instrumentos pactuados; 
3) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 
4) ocorrência de dano ao Erário; ou 
5) prática de outros atos ilícitos na execução dos instrumentos ou termos de parceria 

pactuados; e 
g) com estabelecimentos cadastrados como filial no CNPJ (somente serão admitidos CNPJ de 

matriz). 
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153.  Para fins do disposto na alínea c) deste tópico, compreende-se como entidades da 
administração indireta que desenvolvem atividade econômica em sentido estrito aquelas que 
executam atividades em regime de concorrência ou que tenham como objetivo distribuir lucros aos 
seus acionistas 

154.  Quando da celebração de convênios para a execução de obras e serviços de engenharia os 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, deverão observar as seguintes condições: 

a) garantir a disponibilidade de equipe técnica para a avaliação de projetos básicos das obras, seus 
dimensionamentos, o cálculo dos quantitativos dos serviços e análises da adequação dos 
orçamentos das metas descritas no plano de trabalho; 

b) garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o 
acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas ao local; e 

c) dispor de estrutura física e de pessoal adequada para a realização da conformidade financeira 
e da análise das prestações de contas final no prazo estabelecido por este Manual. 

155.  Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços de engenharia, fica 
vedado o aproveitamento de licitação que:  

a) utilize projeto de engenharia diferente daquele previamente aprovado e a realização de 
licitação em desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo de referência aprovado, 
sob pena de rescisão do instrumento pactuado; e  

b) tenha sido publicada em data anterior ao aceite do projeto básico de engenharia pelo Ministério 
do Meio Ambiente. 

 

8.3.5. Da Proposta de Trabalho 

156.  Para apresentar proposta de trabalho, o interessado deverá estar cadastrado no Ministério do 
Meio Ambiente, ou no sistema digital, quando houver. 

157.  O proponente cadastrado manifestará seu interesse em celebrar os instrumentos regulados por 
este Manual mediante apresentação de proposta de trabalho, em conformidade com o programa e 
com as diretrizes disponíveis no Sistema. A proposta conterá, no mínimo: 

a) descrição do objeto a ser executado; 
b) Plano de Trabalho, descrevendo as metas e etapas que serão realizadas, com indicadores físicos 

a serem alcançados, cronograma de execução, lista de insumos previstos no projeto, 
quantidade e valor (unitário e total); 

c) justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos, a relação entre a proposta 
apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal, e a indicação do público alvo, do 
problema a ser resolvido e dos resultados esperados; 

d) estimativa dos recursos financeiros, discriminando o repasse a ser realizado pela instituição 
financeira federal contratada, especificando o valor de cada parcela e do montante de todos os 
recursos, na forma estabelecida em lei; 

e) previsão de prazo para a execução;  
f) cronograma de desembolso dos recursos do FNRB;  
g) disponibilidade de contrapartida financeira, no caso de instituições públicas;  
h) informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do objeto. 

158.  A descrição do objeto deverá ser realizada de forma concisa, e deverá estar em conformidade 
com os objetivos e diretrizes do programa que irá recepcionar a proposta de trabalho. 
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159.  Após a inserção do Plano de Trabalho no sistema, a instituição proponente deverá anexar os 
termos de referência de todos os insumos a serem adquiridos, no modelo fornecido pelo Ministério do 
Meio Ambiente. Também deverão ser encaminhadas três cotações de cada equipamento e contratação 
de serviços. 

 

8.3.6. Da Análise do Plano de Trabalho 

160.  O plano de trabalho será analisado quanto à sua viabilidade e adequação aos objetivos do 
programa e, no caso das entidades privadas sem fins lucrativos, será avaliada sua qualificação técnica 
e capacidade operacional para gestão do instrumento, de acordo com critérios estabelecidos pelo CG-
FNRB. 

161. Será comunicada ao proponente eventuais ajustes necessários no plano de trabalho, que 
deverão ser sanados no prazo estabelecido pelo Ministério do Meio Ambiente. 

162. A ausência da manifestação do proponente no prazo estipulado implicará na desistência no 
prosseguimento do processo. 

163. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho, desde que 
submetidos e aprovados previamente pelo CG-FNRB.  

 

8.3.7. Do Projeto Básico e do Termo de Referência 

164.  Nos instrumentos, o projeto básico acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART, ou o termo de referência, deverão ser apresentados antes da celebração, sendo facultado ao 
Ministério do Meio Ambiente exigi-los depois, desde que antes da liberação da primeira parcela dos 
recursos. 

165.  O projeto básico ou o termo de referência deverá ser apresentado no prazo fixado no 
instrumento, prorrogável uma única vez por igual período, a contar da data da celebração, conforme a 
complexidade do objeto. 

166.  No caso da aceitação da proposta, o Ministério do Meio Ambiente o encaminhará para seleção, 
priorização e aprovação do CG-FNRB. No caso de recusa, a encaminhará ao comitê com as razões da 
avaliação negativa, para conhecimento e ratificação da rejeição da proposta. 

 

8.3.8. Da Seleção, Priorização e Aprovação da Proposta de Plano de Trabalho 

167.  A CG-FNRB realizará a seleção, priorização e aprovação das propostas de trabalho e: 

I – no caso da aceitação: 

a) determinará ao Ministério do Meio Ambiente a reserva dos recursos financeiros, que será vinculado 
à proposta; e  

b) solicitará ao proponente, por meio do Ministério do Meio Ambiente, a inclusão do plano de trabalho 
no sistema digital, quando houver. 

II – no caso de recusa: 

a) determinará ao Ministério do Meio Ambiente o registro e o indeferimento no sistema digital, quando 
houver, e a comunicação ao proponente do indeferimento da proposta. 
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8.4. Contratação de ações, atividades e projetos aprovados pelo CG-FNRB 

8.4.1. Das condições para celebração de instrumentos de parceria para apoio de Ações, Atividades 
e Projetos pelo FNRB 

168.  São condições para a celebração de instrumentos com instituições públicas, a apresentação dos 
documentos citados nos Art. 22 e Art. 23 da Portaria Interministerial nº 424/2016. As exigências para 
a celebração de instrumentos de repasse com organizações da sociedade civil constam dos Art. 26 e 
Art. 27 do Decreto nº 8.728/2016.  

169.  A verificação dos requisitos para o recebimento de transferências voluntárias deverá ser feita 
no momento da assinatura do respectivo instrumento, bem como na assinatura dos correspondentes 
aditamentos de valor, não sendo necessária nas liberações financeiras de recurso, que devem obedecer 
ao cronograma de desembolso previsto no instrumento. 

170. Poderá ser utilizado extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
Voluntárias – CAUC, disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, ou sistema que venha a 
substituí-lo, apenas com relação aos requisitos que estiverem espelhados no referido extrato. 

171. A verificação do atendimento das exigências contidas neste artigo, dar-se-á pela consulta: 

a) ao número de inscrição constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, mantido pelo 
Ministério da Economia -ME, do Ente Federativo (interveniente) e do órgão da Administração 
direta (convenente), para instrumentos com a Administração direta; ou 

b) exclusivamente, ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ da 
entidade da Administração indireta beneficiária da transferência voluntária. 

172.  O registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ente Federativo (interveniente) 
será o número de inscrição principal no CNPJ. 

173.  É condição para a celebração de instrumentos, a existência de disponibilidade financeira no 
FNRB, a qual deverá ser evidenciada no instrumento, indicando-se a respectiva reserva de valores. 

174.  As exigências de contrapartida para os projetos devem observar os termos previstos na Portaria 
Interministerial nº 424/2016 e suas alterações posteriores, no caso de recursos orçamentários 
destinados a entes públicos. Nas demais situações, não há exigência de contrapartida, exceto no caso 
de disposição específica pelo CG-FNRB na ocasião da aprovação de editais ou projetos. 

 

8.4.2. Das condições adicionais para celebração de instrumentos de parceria 

175.  Sem prejuízo do disposto no tópico anterior, são condições para a celebração de instrumentos: 

a) cadastro do convenente atualizado no Ministério do Meio Ambiente ou no sistema digital, 
quando houver, no momento da celebração; 

b) Plano de Trabalho aprovado; 
c) licença ambiental prévia, quando o instrumento envolver obras, instalações ou serviços que 

exijam estudos ambientais, na forma disciplinada pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA; e 

d) comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, mediante 
certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, quando o instrumento tiver 
por objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel. 
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8.4.3. Do instrumento de parceria  

176.  O preâmbulo do instrumento conterá a numeração sequencial no sistema digital, quando 
houver, a qualificação completa dos partícipes e a finalidade. 

177.  Constará também no preâmbulo a qualificação completa da instituição financeira federal 
contratada. 

 

8.4.4. Das clausulas necessárias no instrumento de parceria  

178.  As cláusulas que constarão do instrumento de repasse são as listadas no Art. 27 da Portaria 
Interministerial nº 424/2016, no caso de instituições públicas, e as que constam do Art. 42 da Lei nº 
13.019/2014.  

179. Todas as informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de 
prestação de contas, inclusive aquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão 
públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de 
acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

180. Para a realização de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, os órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal somente poderão celebrar instrumentos contendo 
cláusula que obrigue o convenente ao cumprimento das normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas 
licitações que realizar para a contratação de obras ou serviços de engenharia com os recursos 
transferidos.  

  

8.4.5. Da continuidade de ação, atividades ou projeto após a mudança de exercício  

181.  O Ministério do Meio Ambiente não deverá cancelar as decisões do CG-FNRB que aprovaram as 
ações, atividades ou projetos que não tiveram os instrumentos celebrados até o final do exercício 
financeiro. 

182.  As ações, atividades e projetos aprovados pelo CG-FNRB poderão ser celebrados pelo MMA, 
após o término do exercício de sua aprovação, no prazo de até 24 meses, sem necessidade de retornar 
para deliberação pelo colegiado. 

 

8.4.6. Das competências e responsabilidades do Ministério do Meio Ambiente  

183.  São competências e responsabilidades do Ministério do Meio Ambiente, gerir as ações, 
atividades e projetos, mediante:  

a) análise de enquadramento e seleção das propostas apresentadas pelos órgãos ou entidades 
da Administração Pública, direta ou indireta, de qualquer esfera de governo, consórcio 
público ou organização da sociedade civil, com vistas à celebração dos instrumentos;  

b) autorização para transferência dos recursos financeiros para o convenente. 
c) monitoramento e acompanhamento da conformidade física e financeira durante a execução, 

além da avaliação da execução física e dos resultados;  
d) divulgação de atos normativos e orientações aos convenentes; 
e) análise e aceitação da documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas, inclusive a aceitação do projeto básico; 
f) celebração dos instrumentos e demais ajustes decorrentes das propostas selecionadas; 
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g) verificação de realização do procedimento licitatório pelo convenente, no caso de instituições 
públicas, atendo-se à documentação no que tange: à contemporaneidade do certame, aos 
preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado e ao fornecimento pelo 
convenente de declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade 
convenente, ou registro no sistema digital, quando houver, que a substitua, atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis; 

h) comunicação às câmaras municipais e assembleias legislativas da assinatura do termo e da 
liberação de recursos financeiros, no prazo de 2 dias úteis, contado da data da liberação, em 
conformidade com a Lei nº 9.452, de 1997; 

i) acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto pactuado, assim como 
verificação da regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao 
cumprimento de metas previamente estabelecidas; 

j) análise e manifestação acerca da execução física e financeira do objeto pactuado; e 
k) notificação do convenente, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos 

aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos. 

184.  O acompanhamento da execução dos instrumentos pelo Ministério do Meio Ambiente 
consistirá na aferição da execução do objeto e das suas metas, etapas e fases, conforme pactuado no 
Plano de Trabalho integrante dos instrumentos, por meio da verificação da compatibilidade entre estes 
e os efetivamente executados. O Ministério do Meio Ambiente poderá contratar instituição mandatária 
para acompanhar a execução de projetos que contemplam obras. A mandatária poderá ser a própria 
instituição financeira contratada, mediante inclusão de cláusulas específicas para tal finalidade. 

185.  Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras e serviços de engenharia 
aprovados pelo Ministério do Meio Ambiente ou instituição mandatária contratada.  

186.  O Ministério do Meio Ambiente deverá realizar no sistema digital, quando houver, os atos e os 
procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento e prestação de contas, ficando 
responsável pela veracidade das informações registradas. 

187.  Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o Ministério do Meio 
Ambiente dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade 
administrativa, cientificará os Ministérios Públicos Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União. 

 

8.4.7. Das competências e responsabilidades dos proponentes ou convenentes 

188.  São competências e responsabilidades dos proponentes ou convenentes: 

a) encaminhar ao Ministério do Meio Ambiente suas propostas ou planos de trabalhos, na forma 
e prazos estabelecidos; 

b) definir por etapa ou fase a forma de execução do objeto ajustado; 
c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação 

jurídica e institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos 
do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de 
intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, 
órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal e concessionárias de 
serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável; 

d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 
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e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 
serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam 
comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo 
Ministério do Meio Ambiente ou pelos órgãos de controle; 

f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Ministério do Meio Ambiente, podendo estabelecer outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao Ministério do Meio 
Ambiente sempre que houver alterações; 

g) realizar, no caso de instituições públicas, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatório 
nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 ou da Lei nº 14.133/2021, e demais normas pertinentes à 
matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da 
planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e 
Despesas Indiretas – BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua 
composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da 
contrapartida, quando for o caso; 

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade 
convenente, ou registro no sistema digital, quando houver, que a substitua, atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto 
neste Manual; 

i) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de 
execução ou fornecimento – CTEF; 

j) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 
instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

k) no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no ente, quando ocorrer a 
liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle social, conforme 
consagrado pela Lei nº 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

l) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes do instrumento; 

m) prestar contas dos recursos transferidos pelo Ministério do Meio Ambiente destinados à 
consecução do objeto do instrumento; 

n) fornecer ao Ministério do Meio Ambiente, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

o) prever no edital de licitação e no CTEF, no caso das instituições públicas, que a responsabilidade 
pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa 
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

p) realizar no sistema digital, quando houver, os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, e prestação de contas; 

q) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução 
do contrato ou gestão financeira do instrumento, comunicando tal fato ao Ministério do Meio 
Ambiente; 

r) registrar no sistema digital, quando houver, no caso de instituições públicas, o extrato do edital 
de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para a execução do serviço e a 
proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF 
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e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART dos projetos, dos 
executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

s) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; e 

t) quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas 
e adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, 
reclamações e elogios, conforme previsto no ‘Manual de Uso da Marca do Governo Federal – 
Obras’ da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República. 

189.  O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas neste tópico, sem prejuízo de 
eventuais sanções que poderão ser aplicadas, imporá ao convenente a prestação de esclarecimentos 
ao Ministério do Meio Ambiente  

190.  Prestados os esclarecimentos de que trata o subtópico anterior, ao Ministério do Meio 
Ambiente, aceitando-os, fará constar nos autos do processo a justificativa prestada e dará ciência ao 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União. 

191.  Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o convenente, dela dará 
ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade 
administrativa, cientificará os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União. 

192.  A fiscalização pelo convenente consiste na atividade administrativa realizada de modo 
sistemático, previstas na Lei nº 8.666, de 1993 ou na Lei nº 14.133/2021, com a finalidade de verificar 
o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

193. Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços de engenharia, a 
fiscalização pelo convenente deverá: 

a) manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com 
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

b) apresentar ao Ministério do Meio Ambiente ou à instituição mandatária contratada, declaração 
de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço 
de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da prestação de 
serviços de fiscalização a serem realizados; e 

c) verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados; 

194. O servidor ou funcionário indicado pelo convenente, responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra, deverá assinar e carregar no sistema digital, quando houver, o relatório de 
fiscalização referente a cada medição. 

 

8.4.8. Da Análise e Assinatura do Termo 

195.  A celebração do instrumento será precedida de análise e manifestação conclusiva pelos setores 
técnico e jurídico do Ministério do Meio Ambiente, segundo suas respectivas competências, quanto ao 
atendimento das exigências formais, legais e constantes deste Manual. 

196.  A análise dos setores indicados neste tópico ficará restrita aos aspectos técnicos e legais 
necessários à celebração do instrumento e aos critérios objetivos definidos nos instrumentos, não 
cabendo responsabilização dos técnicos pela incidência de impropriedades, inconformidades e 
ilegalidades, salvo por má-fé ou dolo, praticadas pelos convenentes durante a execução do objeto do 
instrumento. 
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8.4.9. Da Assinatura do Termo 

197.  Assinarão, obrigatoriamente, o instrumento, os partícipes e o interveniente, se houver. 

198.  Os instrumentos com entidades privadas sem fins lucrativos deverão ser assinados pelo Ministro 
de Estado do Meio Ambiente, ou, mediante delegação, pelo seu representante competente. 

199.  As autoridades de que trata o parágrafo anterior são responsáveis por: 

a) decidir sobre a aprovação da prestação de contas; e 
b) autorizar a suspensão ou cancelamento dos registros de inadimplência nos sistemas da 

Administração Pública Federal. 

 

8.4.10. Da Publicidade 

200.  A validade dos instrumentos fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial da União, que será providenciada pelo Ministério do Meio Ambiente, no prazo de até 20 dias a 
contar de sua assinatura. 

201.  Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da 
execução e a prestação de contas dos instrumentos será dada publicidade em sítio eletrônico específico 
do FNRB/MMA. 

202.  O Ministério do Meio Ambiente informará, facultada a comunicação, quando necessária, por 
meio eletrônico, no prazo de até 10 dias, a celebração do instrumento à Assembleia Legislativa ou à 
Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do convenente, se órgão ou entidade públicos, conforme o 
caso. 

203.  No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, quando necessária, facultada a 
comunicação por meio eletrônico, será de 2 dias úteis. 

204.  Os convenentes deverão dar ciência da celebração do instrumento ao conselho local ou 
instância de controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver. 

205.  As entidades privadas sem fins lucrativos deverão notificar, se houver, o conselho municipal, 
distrital, estadual ou federal responsável pela respectiva política pública onde será executada a ação. 

 

8.4.11. Da alteração 

206.  O instrumento poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, 
a ser apresentada ao Ministério do Meio Ambiente em, no mínimo, 30 dias antes do término de sua 
vigência ou no prazo nele estipulado, vedada a alteração do objeto aprovado. 

207.  A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo Ministério do Meio Ambiente 
observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo a execução do 
objeto pactuado. 

208.  Quando a solicitação de alteração do instrumento de parceria resultar em acréscimo do valor 
pactuado, a aprovação dependerá, também, da anuência do CG-FNRB. 

209.  A prorrogação “de ofício” da vigência do instrumento prescinde de prévia análise da área 
jurídica do Ministério do Meio Ambiente. 
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210.  O prazo para apresentação do projeto básico ou termo de referência, após a assinatura do 
instrumento, deve observar o disposto no art. 24 da Portaria Interministerial nº 424/2016, no caso de 
projetos com recursos orçamentários, ou ainda as especificações aprovadas pelo Comitê Gestor para 
os projetos apoiados com recursos não orçamentários. 

211.  O projeto básico ou o termo de referência será apreciado pelo Ministério do Meio Ambiente e, 
se aprovado, integrará o plano de trabalho.  

212.  Nos casos em que houver divergências de valores entre o plano de trabalho aprovado e o 
projeto básico ou termo de referência aprovado, os partícipes deverão providenciar as alterações do 
plano de trabalho e do instrumento. 

213.  Constatados vícios sanáveis no projeto básico ou no termo de referência, estes serão 
comunicados ao convenente, que disporá de prazo para saná-los. 

214.  Caso o projeto básico ou o termo de referência não seja entregue no prazo estabelecido ou 
receba parecer contrário à sua aprovação, proceder-se-á à extinção da proposta ou instrumento, caso 
este já tenha sido assinado. 

215.  As despesas referentes ao custo para elaboração do projeto básico ou termo de referência, além 
das despesas necessárias ao licenciamento ambiental, poderão ser custeadas com recursos oriundos 
do instrumento pactuado, desde que o desembolso do Ministério do Meio Ambiente voltado a essas 
despesas não seja superior a 5% do valor total do instrumento.  

216.  Quando houver, no plano de trabalho, a previsão de transferência de recursos para a elaboração 
de projeto básico ou termo de referência, a liberação do montante correspondente ao custo do serviço 
se dará após a celebração do instrumento, conforme cronograma de liberação pactuado entre as 
partes.  

217.  Nos casos em que o FNRB desembolsar recursos para a elaboração do projeto básico ou termo 
de referência, a rejeição pelo Ministério do Meio Ambiente destas peças enseja a imediata devolução 
dos recursos ao FNRB.  

218.  No caso de obras ou serviços de engenharia, a análise final de custos a cargo do Ministério do 
Meio Ambiente, ou instituição mandatária contratada, será realizada depois da entrega do orçamento 
de referência, observado o disposto nos arts. 16 a 18 do Decreto nº 7.983, de 2013, e de visita de campo 
preliminar. 

219. O Ministério do Meio Ambiente deverá exigir que o proponente apresente plano de 
sustentabilidade do empreendimento a ser realizado ou do equipamento a ser adquirido, exceto nos 
casos em que ficar comprovada a desnecessidade de apresentação do referido plano. 

220. As demais condições relacionadas à execução de projetos e obras devem observar, quando 
couber, as disposições da Portaria Interministerial nº 424/2016 e da Lei nº 13.019/2014, e suas 
alterações. 

 

8.5. Regras de execução de ações, atividades e projetos aprovados pelo CG-FNRB pelos órgãos e 
entidades beneficiários 

221.  Os órgãos e entidades públicas ou organizações da sociedade civil que celebrem instrumentos 
de parceria com o FNRB deverão observar as seguintes regras para seleção e contratação de pessoal e 
de fornecedores. 
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8.5.1. Da seleção e contratação de pessoal por entidades privadas sem fins lucrativos 

222.  A seleção de pessoal pelas entidades privadas sem fins lucrativos deve ser conduzida de forma 
pública, objetiva e impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, e nos termos da Lei nº 13.019/2014 e sua regulamentação. 

223.  Os níveis de remuneração e os benefícios do pessoal da entidade sem fins lucrativos, vinculado 
às ações, atividades ou projetos fomentados, serão fixados em padrões compatíveis com o mercado de 
trabalho, observados o grau de qualificação exigido e o nível de especialização profissional. 

 

8.5.2. Da seleção e contratação de fornecedores 

224.  Os contratos celebrados à conta dos recursos dos instrumentos deverão conter cláusula que 
obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 
referentes ao objeto contratado, para os servidores do Ministério do Meio Ambiente, da instituição 
mandatária contratada pelo MMA, e dos órgãos de controle interno e externo. 

225.  É vedada, na hipótese de aplicação de recursos do FNRB a serem repassados mediante 
instrumentos regulados por Manual ou termos de parcerias, a participação em licitação ou a 
contratação de empresas que constem: 

a) no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

b) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 
suspensas; ou 

c) no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

226.  O convenente deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, 
antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

 

8.5.3. Da seleção e contratação de fornecedores por entidades privadas sem fins lucrativos 

227.  A seleção de fornecedores pelas entidades privadas sem fins lucrativos, vinculado às ações, 
atividades ou projetos fomentados, devem ser conduzidos de forma pública, objetiva e impessoal. 

228.  Para a constatações de bens, obras e serviços, as entidades privadas sem fins lucrativos deverão 
realizar, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado, observados os princípios da impessoalidade, 
moralidade e economicidade. 

229.  A cotação prévia de preços no sistema digital, quando houver, será desnecessária quando, em 
razão da natureza do objeto, não houver pluralidade de opções, devendo comprovar apenas os preços 
que aquele próprio fornecedor já praticou com outros demandantes, com a devida justificativa 
registrada em documento arquivado e no sistema digital, quando houver. 

230. Nos casos em que o sistema digital, quando houver, não permitir o acesso operacional para o 
procedimento de que trata este tópico, deverá ser realizada cotação prévia de preços, devendo ser 
feito o registro posterior no sistema. 

231. Cada processo de compras e contratações de bens, obras e serviços das entidades sem fins 
lucrativos deverá ser realizado ou registrado no sistema digital, quando houver. 
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232. Nas contratações de bens, obras e serviços as entidades privadas sem fins lucrativos poderão 
utilizar-se do Sistema de Registro de Preços – SRP dos entes federados. 

 

8.5.4. Da seleção e contratação de fornecedores por órgãos e entidades da Administração Pública 

233.  Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos do FNRB por meio dos instrumentos 
regulamentados por este Manual estão obrigados a observar as disposições contidas: 

a) na Lei nº 8.666, de 1993 ou Lei nº 14.133, de 2021, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais 
normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando da contratação de 
terceiros, no caso de órgãos e entidades de direito público; 

b) na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao 
assunto, quando da contratação de terceiros, no caso de empresas estatais.  

234.  Para aquisição de bens e serviços comuns, em caso de órgãos e entidades de direito público, 
será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do regulamento 
previsto no Decreto nº 5.450 de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica. A 
utilização da forma de pregão presencial será admitida, excepcionalmente, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente do convenente, nas licitações de que trata o § 1º, desde que 
fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da 
forma eletrônica.  

235.  As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas no sistema 
digital, quando houver. 

236.  Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente poderão ser publicados 
após a assinatura do respectivo instrumento e aceite do projeto técnico pelo Ministério do Meio 
Ambiente ou instituição mandatária contratada. 

237.  Nos instrumentos celebrados pelo CG-FNRB com estados, Distrito Federal e municípios deverá 
ser observado o disposto nas Leis nº 9.790, de 1999 e nº 13.019, de 2014, e pelas normas estaduais, 
distritais ou municipais, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de 
trabalho, envolver parcerias com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ou organizações 
da sociedade civil. 

 

8.5.5. Dos pagamentos 

238.  Os recursos recebidos do FNRB deverão ser mantidos na conta corrente específica do 
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do plano de 
trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou neste Manual. 

239.  Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que se refere este subitem serão 
realizados ou registrados no sistema digital, quando houver, observando-se os seguintes preceitos: 

a) movimentação mediante conta corrente específica para cada instrumento; 
b) pagamentos realizados mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 

prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos em que o crédito 
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio convenente, devendo ser 
registrado no sistema digital, quando houver, o beneficiário final da despesa. 

240.  O crédito na conta corrente de titularidade do convenente será autorizado por ato da autoridade 

máxima do Ministério do Meio Ambiente, com possibilidade de delegação mediante ato específico. 
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241.  Algumas situações que poderão justificar a transferência à conta corrente do convenente são:  

a) pagamento a beneficiários sem conta corrente (indígenas, quilombolas, extrativistas, 
agricultores familiares, etc); 

b) despesas em que é necessário o pronto pagamento: barqueiro, compra de passagens 
terrestres, entre outras; 

c) determinados tributos que não sejam retidos na fonte, como o caso no INSS patronal; 

d) outras despesas que, pela sua singularidade ou pelo local de execução, não possam ser pagas 

via transferência bancária, ou mesmo porque não há agência bancária no município. 

242.   Antes da realização de cada pagamento, o convenente incluirá no sistema digital, quando 
houver, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a destinação do recurso; 
b) o termo de referência com a descrição do insumo a ser adquirido ou contratado; 
c) o resultado do processo licitatório (ata e homologação), no caso das instituições públicas, ou as 

cotações, no caso de organizações da sociedade civil; 
d) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
e) o contrato, nota fiscal ou recibo (no caso de organizações de base de Povos Indígenas, Povos e 

Comunidades Tradicionais e Agricultores Familiares) a que se refere o pagamento realizado; e 
f) a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

243.  Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira 
depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento pagamento para pessoa física 
que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00.  

 

8.5.6. Das vedações na execução 

244.  O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas 
pertinentes, inclusive este Manual de Operações, sendo vedado: 

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do 

órgão ou entidade pública da Administração direta ou indireta, salvo nas hipóteses previstas em 
leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

c) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida 
no instrumento; 

d) realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
e) efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da 

despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
f) realizar despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes 
de atraso na transferência de recursos pela instituição financeira contratada, e desde que os 
prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

g) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

h) realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
e desde que previstas no plano de trabalho; e 
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i) pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia 
mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 
assemelhados. 

 

8.5.7. Das despesas administrativas em parcerias com organizações da sociedade civil  

245.  No âmbito de instrumentos firmados com organizações da sociedade civil poderão ser 
realizadas despesas administrativas com recursos transferidos pelo FNRB, incluindo despesas com 
pagamento de pessoal, como impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas, desde que tais valores: 

I – estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado 
à parceria; e 

II – sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas 
de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder Executivo federal. 

246.  Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a 
organização da sociedade civil deverá registrar a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de 
prestação de contas, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma 
mesma parcela da despesa. 

247. A inadimplência da entidade privada sem fins lucrativos em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do instrumento. 

248. Outras despesas administrativas que poderão ser custeadas com os recursos do repasse são 
internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços contábeis e 
de assessoria jurídica. 

249. Nas despesas administrativas relacionadas a transporte, não poderá haver previsão de 
pagamento de diárias e passagens a agente público da ativa, por intermédio de convênios ou 
instrumentos congêneres firmados com entidades de direito privado ou com órgãos ou entidades de 
direito público. 

 

8.5.8. Da publicidade dos recursos liberados 

250.  Os convenentes deverão disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua 
sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como 
as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. 

251.  Para efeito do disposto neste tópico, a disponibilização do extrato na internet poderá ser 
suprida com a inserção de link na página oficial do órgão ou entidade convenente que possibilite acesso 
direto ao site do FNRB/MMA e ao site da instituição financeira federal contratada - www.bndes.gov.br. 

 

http://www.bndes.gov.br/
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8.6. Liberação dos recursos do FNRB 

252.  A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

a) o valor do desembolso a ser realizado pela instituição financeira contratada referente à primeira 
parcela, não poderá exceder a 20% do valor global do instrumento, exceto nos casos de 
instrumento com parcela única; 

b) a liberação da primeira parcela ou parcela única ocorrerá após a assinatura do instrumento de 
repasse;  

c) a liberação das demais parcelas está condicionada à execução de, no mínimo, 70% de cada 
parcela liberada anteriormente. 

253.  O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com 
as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

254.  Os recursos dos convênios serão depositados e geridos na conta bancária específica do 
instrumento, exclusivamente em instituições financeiras oficiais federais ou estaduais, e, no caso de 
contratos de repasse, exclusivamente em conta da instituição mandatária contratada. 

255.  Os recursos de que trata este dispositivo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando sua utilização for prevista em prazos menores 
que um mês. 

256.  Fica vedado o uso dos recursos do FNRB para o pagamento de tarifas bancárias nos casos em 
que as contas referidas neste tópico forem isentas desse tipo de cobrança, nos termos da legislação 
vigente. Nas demais situações, quando se tratar de contas envolvendo recursos extraorçamentários, os 
encargos devem ser de responsabilidade das instituições executoras dos projetos se não houver 
isenção de tarifas. 

257.  A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento de celebração e 
estará registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ do órgão 
ou da entidade convenente. 

258. O Ministério do Meio Ambiente deverá solicitar, junto à instituição financeira albergante da 
conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os 
seus rendimentos, para a conta do FNRB, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da 
transferência pelo prazo de 180 dias. 

259.  Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira 
parcela, o instrumento deverá ser rescindido. 

260.  A execução financeira mencionada de que trata este dispositivo será comprovada pela emissão 
de documento bancário de transferência. 

261.  Na transferência para a conta do FNRB, de que trata este dispositivo, será observado o 
montante efetivamente transferido pelo FNRB e não utilizado na execução do objeto, acrescido dos 
rendimentos de sua aplicação financeira. 

262.  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das 
aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao FNRB, observada a proporcionalidade, no caso de 
haver contrapartida financeira, nos instrumentos celebrados com instituições públicas. 

263.  Os rendimentos da aplicação financeira somente poderão ser utilizados para complementar 
valores de insumos por conta da inflação, a fim de viabilizar a recomposição das atividades do projeto, 
sendo vedada a ampliação ou o acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado. 
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8.6.1. Liberação dos recursos para ações, atividades e projetos 

264.  O processo de liberação de recursos pela instituição financeira federal contratada será 
precedido de autorização, em sistema informatizado de pagamento disponibilizado pelo banco, 
expedida conjuntamente pelo ordenador de despesas do MMA e pelo Presidente do CG-FNRB, na 
forma estabelecida em contrato.  

265.  Nos convênios cujo objeto seja voltado exclusivamente para a aquisição de equipamentos, a 
liberação dos recursos deverá ocorrer, preferencialmente, em parcela única. 

 

8.7. Monitoramento e avaliação de ações, atividades e projetos 

8.7.1. Do monitoramento e avaliação 

266.  A execução das ações, atividades e projetos será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir 
a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o convenente pelos 
danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. 

267.  Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis, para todos 
os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento, 
não cabendo a responsabilização do Ministério do Meio Ambiente por inconformidades ou 
irregularidades praticadas pelos convenentes, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão 
de responsabilidade atribuída ao Ministério do Meio Ambiente. 

268.  Os processos, documentos ou informações referentes à execução de instrumento não poderão 
ser sonegados aos servidores do Ministério do Meio Ambiente e dos órgãos de controle interno do 
Poder Executivo Federal e externo da União. 

269. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação 
do Ministério do Meio Ambiente e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo 
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização 
dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

 

8.7.2. Da execução do monitoramento e avaliação 

270.  O Ministério do Meio Ambiente deverá prover as condições necessárias à realização das 
atividades de acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia 
estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber.  

271.  O acompanhamento e a conformidade física e financeira serão realizados por meio da 
verificação dos documentos recebidos e arquivados ou inseridos no sistema digital, quando houver, 
bem como, pelas visitas in loco.  

272.  A execução do instrumento será acompanhada por um representante do Ministério do Meio 
Ambiente, designado pela autoridade competente e registrado no sistema digital, quando houver, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 
medidas necessárias à regularização das falhas observadas. O acompanhamento de obras poderá ser 
realizado por instituição mandatária contratada pelo MMA. 
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273.  No prazo máximo de 10 dias contado da assinatura do instrumento, o Ministério do Meio 
Ambiente deverá designar formalmente os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento. 

274.  O Ministério do Meio Ambiente deverá registrar em sistema eletrônico, quando disponível, os 
atos de acompanhamento da execução do objeto e fiscalização do instrumento. 

275.  No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
b) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, e 

os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
c) a regularidade das informações registradas pelo convenente nos arquivos ou no sistema digital, 

quando houver; e 
d) o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 

276.  A instituição convenente deverá apresentar relatórios de cumprimento de objeto parciais 
anualmente, informando as atividades realizadas em cada meta do projeto no período. O relatório, 
junto com os documentos comprobatórios, deverá ser inserido no sistema ou enviado ao Ministério do 
Meio Ambiente para análise e emissão de parecer. Além do relato das atividades realizadas, deverão 
ser encaminhados documentos que comprovem sua realização, tais como listas de presença, 
fotografias, certificados, mapas, medições, entre outros. 

277.  A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a execução do objeto, devendo ser 
complementada pelo acompanhamento e avaliação do cumprimento da execução física do 
cumprimento do objeto, quando da análise da prestação de contas final. 

 

8.7.3. Da adoção de medidas em virtude de irregularidades detectadas 

278.  O Ministério do Meio Ambiente comunicará ao convenente quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, apurados durante a execução 
do instrumento, e suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

279.  Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o Ministério do Meio Ambiente, no 
prazo de 45 dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano ao erário. 

280.  Caso as justificativas não sejam acatadas, o Ministério do Meio Ambiente abrirá prazo de 45 
dias para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas 
necessárias ao respectivo ressarcimento. 

281.  A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará 
obrigação do convenente devolvê-los devidamente atualizados. 

282.  A permanência da irregularidade após o prazo de 45 dias, ensejará o registro de inadimplência 
em sistema eletrônico, quando disponível, e no cadastro correspondente.  

283.  As comunicações elencadas neste subitem e seus dois primeiros tópicos serão realizadas por 
meio de correspondência com aviso de recebimento – AR, devendo a notificação ser registrada em 
documentos e arquivada ou registrada em sistema digital, quando houver e, em ambos os casos, 
quando o convenente for instituição pública, com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar, e para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento. 
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284. O Ministério do Meio Ambiente deverá comunicar os Ministérios Públicos Federal e Estadual e 
à Advocacia-Geral da União quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa. 

 

8.7.4. Da Denúncia e da Rescisão 

285.  O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 
da avença, não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos 
denunciantes. 

286.  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos no prazo improrrogável de 30 dias do evento. 

287.  Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios insanáveis que 
impliquem nulidade da seleção de fornecedores realizada, o Ministério do Meio Ambiente deverá 
adotar as medidas administrativas necessárias à recuperação dos recursos correspondentes mediante 
cobrança e demais ações pertinentes. Aplicada. 

288.  Constituem motivos para rescisão do instrumento: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer 

documento apresentado; 
c) a ocorrência da inexecução financeira após 180 dias, e comprovada pela emissão de documento 

bancário de transferência prevista no mesmo capítulo. 

 

8.8. Prestação de contas 

8.8.1. Da prestação de contas 

289.  O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabelecida neste Manual de Operações 
estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, observando-se o seguinte: 

a) a prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos 
recursos financeiros que deverá ser registrada o Ministério do Meio Ambiente 

b) o registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de prestação 
de contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento; 

c) o prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 dias após o encerramento 
da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

290.  O convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 
anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a 
apresentação da prestação de contas. 

291.  Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, 
Ministério do Meio Ambiente, estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação. 

292.  Para os instrumentos de parceria em que não tenha havido qualquer execução física, nem 
utilização dos recursos, o recolhimento à conta do FNRB deverá ocorrer sem a incidência dos juros de 
mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 
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293.  Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente não apresentar a prestação de contas nem 
devolver os recursos nos termos do tópico anterior, o Ministério do Meio Ambiente solicitará à 
instituição financeira contratada o registro da inadimplência. 

294.  Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador 
sucessor prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores. 

295.  Na impossibilidade de atender ao disposto no tópico anterior, deverá ser apresentado ao 
Ministério do Meio Ambiente justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e as 
medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

296.  Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão arquivados ou 
inseridos no sistema digital, quando houver. 

297.  No caso de o convenente ser órgão ou entidade pública, de qualquer esfera de governo, a 
autoridade competente, ao ser comunicada das medidas adotadas, suspenderá de imediato o registro 
da inadimplência, desde que o administrador seja outro que não o faltoso, e seja atendido o disposto 
nos três tópicos anteriores. 

298.  Os convenentes deverão ser notificados previamente sobre as irregularidades apontadas, 
devendo, quando for o caso, ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria 
similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento. 

299.  A notificação prévia, prevista no tópico anterior, será feita por meio de correspondência com 
aviso de recebimento – AR, com cópia, quando for o caso, para a respectiva Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento, devendo a 
notificação ser arquivada ou registrada no sistema digital, quando houver. 

300.  O registro da inadimplência somente será efetivado 45 dias após a notificação prévia. 

 

8.8.2. Da prestação de contas final 

301.  A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e 
deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas. 

 

8.8.3. Da composição da prestação de contas 

302.  A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações encaminhadas ou 
registradas pelo convenente no sistema digital, quando houver, pelo seguinte: 

a) Relatório de Cumprimento do Objeto Final; 
b) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 
c) termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos 

relacionados ao instrumento, nos termos deste Manual. 

303.  O Ministério do Meio Ambiente deverá registrar em documento específico arquivado ou no 
sistema digital, quando houver, o recebimento da prestação de contas. 

304. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no 
encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao Ministério do Meio Ambiente com base 
nas informações contidas nos documentos apresentados. 
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305.  A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento, 
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

306.  O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação 
e manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado. Além do relato das atividades 
realizadas, deverão ser encaminhados documentos que comprovem sua realização, tais como listas de 
presença, fotografias, certificados, mapas, e medições, entre outros. 

307.  A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do objeto, 
conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência 
do instrumento. 

308.  Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contas 
dos instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo Ministério do Meio Ambiente, relatórios, 
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de 
Contas, durante as atividades regulares de suas funções. 

 

8.8.4. Do prazo para a análise da prestação de contas 

309.  A autoridade competente do Ministério do Meio Ambiente terá o prazo de um ano, contado da 
data do recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer 
técnico expedido pelas áreas competentes. 

310.  O prazo de análise acima previsto poderá ser prorrogado no máximo por igual período, desde 
que devidamente justificado. 

311.  A análise da prestação de contas pelo Ministério do Meio Ambiente poderá resultar em: 

a) aprovação; 
b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal 

de que não resulte dano ao erário; ou 
c) rejeição. 

312.  Nos casos de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano ao erário seja inferior a 
R$ 5.000,00, o Ministério do Meio Ambiente poderá, mediante justificativa e registro em cadastro de 
inadimplência correspondente, aprovar a prestação de contas com ressalva. 

313.  O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado em documento específico 
assinado pelo Ordenador de Despesas do Ministério do Meio Ambiente, devendo conter declaração 
expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular 
aplicação. 

314.  No caso de recursos orçamentários, caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas 
todas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade 
competente, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato em documento específico 
arquivado ou no sistema digital, quando houver, e adotará as providências necessárias à instauração 
da Tomada de Contas Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de 
contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência. 
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8.8.5. Da devolução de saldos financeiros de recursos 

315.  Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, deverão ser 
devolvidos no prazo de 30 dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento. O 
Ministério do Meio Ambiente orientará a instituição convenente sobre a forma de devolução dos 
recursos. Os recursos orçamentários serão devolvidos ao Tesouro Nacional por meio de Guia de 
Recolhimento da União – GRU. Os recursos extraorçamentários serão devolvidos à Conta do FNRB na 
instituição financeira contratada. 

316.  Nos casos de descumprimento do prazo previsto no parágrafo anterior, a concedente deverá 
solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência, a devolução 
imediata dos saldos remanescentes para a conta do FNRB correspondente. 

 

8.8.6. Da titularidade dos bens 

317.  A titularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa disposição em contrário 
no instrumento celebrado. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

318.  O Ministério do Meio Ambiente, quando houver sistema digital em operação, disponibilizará 
acesso, com o perfil de consulta a todas as funcionalidades, ao Tribunal de Contas da União, ao 
Ministério Público Federal, ao Congresso Nacional e ao Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União. 

319.  Enquanto não houver sistema digital, o Ministério do Meio Ambiente informará a forma de 
prestação das informações e do envio dos documentos necessários para o cumprimento das obrigações 
pela convenente. 

320.  Todos os atos referentes à celebração, execução, acompanhamento e fiscalização e prestação 
de contas dos instrumentos deverão ser realizados ou registrados em módulo específico do sistema 
digital de gestão de parcerias de que trata este Manual, quando estiver em operação. 

 

10. CASOS OMISSOS 

321. Os casos omissos neste manual serão deliberados pelo Conselho Gestor do Fundo Nacional de 
Repartição de Benefícios. 

322. Poderá o Presidente do CG-FNRB decidir, ad referendum do referido Comitê, os casos omissos 
ou de dúvidas de interpretação deste Manual de Operações, quando não houver a oportunidade do 
Comitê Gestor se manifestar previamente. As decisões ad referendum deverão ser submetidas ao 
Comitê Gestor na primeira reunião subsequente. A decisão do Presidente do CG-FNRB poderá ser 
referendada pelos Conselheiros por meio eletrônico. 

 

11. VIGÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE E REVISÕES 

323.  Este manual de operações passa a viger da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União 
e sua disponibilização no site do FNRB/MMA – http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico/fundo-
nacional-para-a-reparticao-de-beneficios.html. 

http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico/fundo-nacional-para-a-reparticao-de-beneficios.html
http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico/fundo-nacional-para-a-reparticao-de-beneficios.html
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324. Este manual deverá estar disponível, também, no site da instituição financeira federal 
contratada - www.bndes.gov.br. 

325. Este manual de operações tem validade por prazo indeterminado, devendo ser revisado sempre 
que houver necessidade. 

326. Poderá ser realizada a revisão ou atualização deste manual quando da implementação de 
sistema informatizado para gestão das ações, projetos e atividades de que tratam este Manual. 

  

http://www.bndes.gov.br/
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Apêndice I - Lista de abreviaturas e siglas 
 

As abreviaturas e siglas adotadas neste Manual de Operações são as seguintes: 

CG-FNRB - Conselho Gestor do Fundo Nacional de Repartição de Benefícios 

DPG - Departamento do Patrimônio Genético 

EAGAAP - Entidade, sem fins lucrativos, de apoio à gestão de ações, atividades e projetos 

FNRB - Fundo Nacional de Repartição de Benefícios 

IFF - Instituição Financeira Federal, controlada pela União, contratada 

MMA - Ministério do Meio Ambiente 

PNRB - Programa Nacional de Repartição de Benefícios 

SBio - Secretaria de Biodiversidade 

SE-CG-FNRB - Secretaria Executiva do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Repartição de Benefícios 
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Apêndice II - Conceitos adotados 
 

Considera-se, para efeitos deste Manual de Operações, os seguintes conceitos e definições:1 

I - patrimônio genético - informação de origem genética de espécies vegetais, animais, microbianas ou 
espécies de outra natureza, incluindo substâncias oriundas do metabolismo destes seres vivos; 

II - conhecimento tradicional associado - informação ou prática de população indígena, comunidade 
tradicional ou agricultor tradicional sobre as propriedades ou usos diretos ou indiretos associada ao 
patrimônio genético; 

III - conhecimento tradicional associado de origem não identificável - conhecimento tradicional 
associado em que não há a possibilidade de vincular a sua origem a, pelo menos, uma população 
indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional; 

IV - comunidade tradicional - grupo culturalmente diferenciado que se reconhece como tal, possui 
forma própria de organização social e ocupa e usa territórios e recursos naturais como condição para 
a sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações 
e práticas geradas e transmitidas pela tradição; 

V - provedor de conhecimento tradicional associado - população indígena, comunidade tradicional ou 
agricultor tradicional que detém e fornece a informação sobre conhecimento tradicional associado 
para o acesso; 

VI - acesso ao patrimônio genético - pesquisa ou desenvolvimento tecnológico realizado sobre amostra 
de patrimônio genético; 

VII - acesso ao conhecimento tradicional associado - pesquisa ou desenvolvimento tecnológico 
realizado sobre conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético que possibilite ou facilite 
o acesso ao patrimônio genético, ainda que obtido de fontes secundárias tais como feiras, publicações, 
inventários, filmes, artigos científicos, cadastros e outras formas de sistematização e registro de 
conhecimentos tradicionais associados; 

VIII - pesquisa - atividade, experimental ou teórica, realizada sobre o patrimônio genético ou 
conhecimento tradicional associado, com o objetivo de produzir novos conhecimentos, por meio de 
um processo sistemático de construção do conhecimento que gera e testa hipóteses e teorias, descreve 
e interpreta os fundamentos de fenômenos e fatos observáveis; 

IX - desenvolvimento tecnológico - trabalho sistemático sobre o patrimônio genético ou sobre o 
conhecimento tradicional associado, baseado nos procedimentos existentes, obtidos pela pesquisa ou 
pela experiência prática, realizado com o objetivo de desenvolver novos materiais, produtos ou 
dispositivos, aperfeiçoar ou desenvolver novos processos para exploração econômica; 

X - usuário - pessoa natural ou jurídica que realiza acesso a patrimônio genético ou conhecimento 
tradicional associado ou explora economicamente produto acabado ou material reprodutivo oriundo 
de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado; 

XI - usuário pagante - pessoa natural ou jurídica fabricante de produto acabado, produtor de material 
reprodutivo ou responsáveis solidários previstos no §7º do art. 17 da Lei nº 13.123 de 2015, que explora 
economicamente produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético 
ou ao conhecimento tradicional associado obrigado, nos termos da Lei, a repartir Benefícios; 

XII - produto acabado - produto cuja natureza não requer nenhum tipo de processo produtivo adicional, 
oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado, no qual o 

 
1 Conceitos compilados do art. 2º da Lei nº 13.123, de 2015, e do § 1º do Art. 1º da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/MTFCGU nº 424, de 2016. 



57 

componente do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado seja um dos elementos 
principais de agregação de valor ao produto, estando apto à utilização pelo consumidor final, seja este 
pessoa natural ou jurídica; 

XIII - produto intermediário - produto cuja natureza é a utilização em cadeia produtiva, que o agregará 
em seu processo produtivo, na condição de insumo, excipiente e matéria-prima, para o 
desenvolvimento de outro produto intermediário ou de produto acabado; 

XIV - acordo setorial - ato de natureza contratual firmado entre o poder público e usuários, tendo em 
vista a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes da exploração econômica oriunda de 
acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado de origem não identificável; 

XV - atestado de regularidade de acesso - ato administrativo pelo qual o órgão competente declara que 
o acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado cumpriu os requisitos desta 
Lei; 

XVI - atividades agrícolas - atividades de produção, processamento e comercialização de alimentos, 
bebidas, fibras, energia e florestas plantadas; 

XVII - condições in situ - condições em que o patrimônio genético existe em ecossistemas e habitats 
naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde naturalmente tenham 
desenvolvido suas características distintivas próprias, incluindo as que formem populações 
espontâneas; 

XVIII - condições ex situ - condições em que o patrimônio genético é mantido fora de seu habitat 
natural; 

XIX - material reprodutivo - material de propagação vegetal ou de reprodução animal de qualquer 
gênero, espécie ou cultivo proveniente de reprodução sexuada ou assexuada; 

XX - agricultor tradicional - pessoa natural que utiliza variedades tradicionais locais ou crioulas ou raças 
localmente adaptadas ou crioulas e mantém e conserva a diversidade genética, incluído o agricultor 
familiar; 

XXI - notificação de produto - instrumento declaratório que antecede o início da atividade de 
exploração econômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio 
genético ou ao conhecimento tradicional associado, no qual o usuário declara o cumprimento dos 
requisitos desta Lei e indica a modalidade de Repartição de Benefícios, quando aplicável, a ser 
estabelecida no acordo de Repartição de Benefícios; 

XXII - benefício monetário - valor a ser recolhido ao FNRB enquanto houver exploração econômica de 
produto acabado oriundo de acesso ao patrimônio genético ou de conhecimento tradicional associado 
ou de material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou conhecimento tradicional 
associado; 

XXIII - repartição de benefícios monetária - modalidade de repartição de benefícios em que o usuário 
deposita à conta do FNRB valor referente a parcela devida da receita líquida anual obtida com a 
exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso ao 
patrimônio genético ou de conhecimento tradicional associado; 

XXIV - instituição financeira federal contratada - entidade depositária das disponibilidades do Fundo 
Nacional de Repartição de Benefícios – FNRB, instituição financeira, controlada pelo governo federal, 
responsável pela administração e execução financeira dos recursos e a operacionalização do FNRB; 

XXV - acompanhamento - atividade de monitoramento da execução física das metas, etapas e fases do 
objeto pactuado nos instrumentos, a ser realizada pelo Ministério do Meio Ambiente; 

XXVI - beneficiários finais - população diretamente favorecida pelos investimentos; 
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XXVII- bens remanescentes - equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos dos 
instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este; 

XXVIII - concedente - CG-FNRB, responsável pela decisão de transferência dos recursos, verificação da 
conformidade financeira, acompanhamento da execução e avaliação do cumprimento do objeto do 
instrumento; 

XXIX - conformidade financeira - aferição da execução financeira do objeto pactuado em relação ao 
previsto no plano de trabalho e no projeto básico, realizada pelo Ministério do Meio Ambiente de forma 
contínua, durante toda a vigência do instrumento, com registro de eventuais impropriedades ou 
irregularidades; 

XXX - consórcio público - pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da 
Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005; 

XXXI - convenente - órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, de qualquer esfera 
de governo, consórcio público ou organização da sociedade civil, com a qual a Administração Pública 
Federal pactua a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco por meio de 
convênios; 

XXXII - convênio - instrumento que disciplina a transferência de recursos financeiros de órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, para órgãos ou entidades da 
Administração Pública Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, e consórcios públicos, 
visando à execução de projeto ou atividade de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação; 

XXXIII - estudo de concepção e de alternativas de projeto - peças técnicas utilizadas para descrever as 
alternativas estudadas e justificar a solução de engenharia adotada, tomando por base aspectos 
técnicos, econômicos, sociais e ambientais; 

XXXIV - etapa ou fase - divisão existente na execução de uma meta; 

XXXV - fiscalização - atividade que deve ser realizada de modo sistemático pelo convenente e seus 
prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas em todos os seus aspectos; 

XXXVI - interveniente - órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta de qualquer 
esfera de governo, ou entidade privada que participa do instrumento para manifestar consentimento 
ou assumir obrigações em nome próprio; 

XXXVII - instrumentos - convênios, termos de parceria, termos de colaboração e termos de fomento; 

XXXVIII - meta - parcela quantificável do objeto descrita no plano de trabalho; 

XXXIX - objeto - produto do instrumento, observados o programa de trabalho e as suas finalidades; 

XL - órgãos de controle - instituições vinculadas aos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que possuem designação constitucional para orientar, 
auditar, fiscalizar e acompanhar a execução dos projetos e atividades de governo nos aspectos de 
legalidade, eficácia, economicidade e eficiência; 

XLI - plano de trabalho - peça processual integrante dos instrumentos, que evidencia o detalhamento 
do objeto, da justificativa, dos cronogramas físico e financeiro, do plano de aplicação das despesas, 
bem como das informações da conta corrente específica, dos partícipes e dos seus representantes; 

XLII - prestação de contas financeira - procedimento de acompanhamento sistemático da conformidade 
financeira, considerando o início e o fim da vigência dos instrumentos; 

XLIII - prestação de contas técnica - procedimento de análise dos elementos que comprovam, sob os 
aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos nos instrumentos; 
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XLIV - projeto básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborados com base 
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra 
ou serviço de engenharia e a definição dos métodos e do prazo de execução; 

XLV - proponente - órgão ou entidade pública ou entidade privada sem fins lucrativos que manifeste, 
por meio de proposta ou plano de trabalho, interesse em celebrar instrumento regulado por este 
Manual; 

XLVI - proposta de trabalho - peça processual inicial utilizada para manifestação formal dos órgãos ou 
entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, interessadas em celebrar os instrumentos 
regulamentados por este Manual, cujo conteúdo contempla a descrição do objeto; a justificativa; a 
indicação do público alvo; a estimativa dos recursos do Ministério do Meio Ambiente e contrapartida 
e as informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente; 

XLVII - reprogramação - procedimento que visa o aceite, pelo Ministério do Meio Ambiente, de 
pequenos ajustes ou adequações no instrumento pactuado, vedada a descaracterização total ou parcial 
do objeto do contrato; 

XLVIII - síntese do projeto aprovado - SPA - formulário padronizado contendo os elementos básicos 
necessários para descrever e quantificar os principais componentes do projeto de engenharia aceito 
pelo Ministério do Meio Ambiente ou pela instituição mandatária contratada, quando o objeto do 
instrumento incluir obras e serviços de engenharia; 

XLIX- termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do instrumento já celebrado, 
vedada a alteração do objeto aprovado; 

L - termo de referência - documento apresentado quando o objeto do instrumento envolver aquisição 
de bens ou prestação de serviços, que deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do 
custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no 
mercado da região onde será executado o objeto, a definição dos métodos e o prazo de execução do 
objeto. 

 

Observação: Considera-se parte do patrimônio genético existente no território nacional, para os efeitos 
desta Lei, o microrganismo que tenha sido isolado a partir de substratos do território nacional, do mar 
territorial, da zona econômica exclusiva ou da plataforma continental.  
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Apêndice III – Referências 
 

As principais referências legais que subsidiaram a elaboração deste manual foram: 

BRASIL. Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999. Regulamenta a Lei no 9.790, de 23 de março de 
1999, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá 
outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3100.htm. Acesso 
em: 04 jun. 2019. 

______. Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007. Dispõe sobre as normas relativas às transferências 
de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras providências. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6170.htm. Acesso em: 04 
fev. 2019. 

______. Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016. Regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
para dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a 
administração pública federal e as organizações da sociedade civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8726.htm. Acesso em: 04 jun. 
2019. 

______. Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016. Regulamenta a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, 
que dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conhecimento 
tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da 
biodiversidade. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2016/decreto/D8772.htm. Acesso em: 04 fev. 2019. 

______. Portaria Interministerial MPDG, MF e MTFCGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016. Estabelece 
normas para execução do estabelecido no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre 
as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, 
revoga a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011 e dá outras 
providências. Disponível em: http://portal.convenios.gov.br/legislacao/portarias/portaria-
interministerial-n-424-de-30-de-dezembro-de-2016. Acesso em: 04 fev. 2019. 

______. Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui 
e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm. Acesso em: 04 jun. 2019. 

______. Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de 
junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm. Acesso em: 04 jun. 2019. 

______. Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015. Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da 
Constituição Federal, o Artigo 1, a alínea j do Artigo 8, a alínea c do Artigo 10, o Artigo 15 e os §§ 3º e 
4º do Artigo 16 da Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 
de março de 1998; dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao 
conhecimento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso 
sustentável da biodiversidade; revoga a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001; e dá 
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outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-
2018/2015/Lei/L13123.htm. Acesso em: 04 fev. 2019. 

______.______. Manual do Usuário do SISGEN. Novembro/ 2017. Disponível em: 
https://sisgen.gov.br/download/Manual_SisGen.pdf. Acesso em: 28 out. 2018. 

______.______. Patrimônio genético, conhecimento tradicional associado e repartição de benefícios: 
Lei no 13.123, de 20 de maio de 2015, Decreto no 8.772, de 11 de maio de 2016 / Ministério do Meio 
Ambiente, Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, Secretaria de 
Biodiversidade. – Brasília, DF: MMA, 2017. Disponível em: 
http://www.mma.gov.br/images/_noticias_fotos/2018/Guia_PG.pdf. Acesso em: 12 out. 2018. 

______.______. Portaria nº 149, de 17 de maio de 2018. Aprova o Regimento Interno do Comitê̂ Gestor 
do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios - FNRB, na forma do Anexo a esta Portaria. Diário 
Oficial da União, Seção 1, nº 98, 23 de maio de 2018. Pág. 45. 

______.______. Portaria nº 422, de 6 de novembro de 2017. Aprova os instrumentos de Termos de 
Compromisso a serem firmados entre o usuário e a União, para fins de regularização do acesso ao 
patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado, nos termos da Lei nº 13.123, de 20 de 
maio de 2015. Diário Oficial da União, Seção 1, nº 213, 7 de novembro de 2017. Pág. 78. 

______. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Convênios e outros repasses / Tribunal de Contas da União. 
- 6ª. ed. - Brasília: Secretaria-Geral de Controle Externo, 2016. Disponível em: 
http://portal.convenios.gov.br/images/_Convênios_e_outros_repasses_6ª_edição.pdf. Acesso em: 07 
jan. 2019. 

 


